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CAPÍTULO 1. Página SIOPS 
 

O programa SIOPS é disponibilizado bimestralmente, a partir de 2013, para Municípios, 

Estados, Distrito Federal e União. Os programas contemplam os dados até o bimestre de 

referência, sendo, os dados relativos ao primeiro bimestre, janeiro e fevereiro, para o segundo 

bimestre, de janeiro a abril, assim por diante, até findar o exercício. Para obter a versão 

atualizada do programa SIOPS acesse o site http:/siops.datasus.gov.br/ e clique no ícone 

Download, localizado no item Funções, e execute o download da última versão do sistema.  

(Ver Capítulo 11 - Instalando o Sistema SIOPS). 

 

 

 

 

 

http://siops.datasus.gov.br/
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CAPÍTULO 2. Sistema Municipal 2013 – Bimestral: 
 

Após fazer o download e executar a instalação do sistema SIOPS Municipal 2013 - 

Bimestral é possível visualizar a nova versão SIOPS Cliente que apresenta uma interface mais 

clara, prática e amigável; serão visíveis as seguintes mudanças: nova aparência, botões de 

acesso rápido, exibição das pastas, exibição das funcionalidades que acessam ou necessitam 

de conexão com a internet; área de avisos. Neste manual explicaremos cada item para facilitar 

o preenchimento e transmissão dos dados. 

 

 

 

 

 

 

 

Barra de Títulos 

Barra de Menus 
Barra de Ferramentas 

Exibição das Pastas. 

Exibição de Funcionalidades. 

Área de avisos. 
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I. Barra de Títulos: localizado no campo superior da tela, o usuário deve conferir se o 

tipo (municipal), o ano e a versão correspondem aos dados que pretende informar. 

Importante lembrar que o sistema não permite a transmissão com arquivos gerados em 

versões desatualizadas.  

 

 

II. Barra de Menus: é apresentada para prover funcionalidade à janela específica ou às 

aplicações tais como os menus: Arquivo, Relatórios, Ajuda e Sair.  

 

1. Menu Arquivo: 

 

 

 

 Novo: ao iniciar a aplicação SIOPS Municipal – 2013/Bimestral é criado um documento 

novo automaticamente, podendo iniciar de imediato a inserção dos dados. 

 

 Abrir Arquivo OPS: para abrir um arquivo OPS (Orçamento Público em Saúde) existente, 

que o usuário já iniciou a digitação dos dados, é necessário clicar na opção abrir arquivos e 

localizar a pasta que o arquivo foi salvo para dar continuidade ao preenchimento. 

 

 Salvar Dados (Ctrl+S): o programa sugere que o arquivo digitado seja salvo dentro da 

pasta criada pelo sistema (período em uso) no computador, com o nome gerado pelo 

programa. O nome é composto pela letra “M” acrescido de 6 dígitos correspondentes ao código 

do município segundo IBGE. Após salvar o arquivo OPS, este será gravado em C:\MS-

SIOPS\Municipal\2013\Bimestral\M355535_1301. OPS. É necessário salvar o arquivo, mesmo 

que ainda não contenha todas as informações, para alterações e transmissão futura. 

 

 Salvar como: caso o usuário pretenda salvar o arquivo de dados em outro local ou com 

outra designação, deve selecionar esta opção. Aparece uma caixa de diálogo permitindo salvar 

o arquivo em qualquer diretório indicado explicitamente. 
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Incluir/Excluir Adm. Indireta: para incluir ou excluir os dados cadastrais do (s) órgão (s) 

da Administração Indireta que atua (m) na área da saúde. (Ver aplicação no Capítulo 3 - 

Acessando o Sistema – Municipal 2013 – Bimestral). 

 

 Verificar Dados: verifica se os dados digitados apresentam criticas , erros que 

impedem a gravação do arquivo para transmissão, e sinaliza  avisos, indicando o não 

preenchimento de dados ou identificando campos cujas informações possam estar incorretas. 

(Ver Capítulo 8 – Verificando os Dados Informados). 

 

 Gravar Arquivos para Transmissão (C: A:): a transmissão dos dados do SIOPS é feita 

somente após a gravação do arquivo de transmissão. O sistema permite gravar o arquivo de 

transmissão no drive C: (computador) ou A: (disquete). Ao escolher o drive C:, a gravação 

será feita automaticamente no subdiretório TRANSM criado dentro do computador. Os dados 

serão verificados automaticamente.  

(Ver Capítulo 9 – Gravando Dados para Transmissão via Internet). 

 

 Transmitir Dados: esse item acessa diretamente o sistema transmissor SIOPS NET, 

permitindo que o usuário transmita o arquivo “.TRM” existente na pasta “TRANSM”.  (Ver 

Capítulo 10 – Transmitindo os Dados). 

 

 

2. Menu Relatórios:  

 

Após a digitação dos dados, é possível visualizar e imprimir os relatórios de receitas e 

despesas, desde que seu computador esteja conectado a uma impressora local, ou a uma 

impressora de rede. Caso não exista impressora conectada, salve os dados em uma mídia (pen 

drive) através da opção Salvar Dados, instale o sistema em um equipamento que tenha 

impressora conectada e recupere os dados.  

Selecione na barra de menu a opção Relatório e a subopção desejada, como exemplo, 

Cálculo do % aplicado em Saúde conforme LC 141, Receita Administração Direta ou Despesa 

por Fonte e Restos a Pagar - Saúde. 
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 Cálculo do % aplicado em Saúde conforme LC 141: visualização do relatório do 

cálculo do percentual de receita própria aplicada em saúde conforme LC 141/2012. Permite 

impressão ou gravação do documento. 

  Receita Total ; Receita Adm Direta e Receita Adm Indireta: visualização do relatório 

de receitas municipais da Administração Direta; Administração Indireta e da Receita 

consolidada. Permite impressão ou gravação do documento. 

 

 Despesa por Fonte e Restos a Pagar – Saúde: apresenta relatório de despesa por 

fonte e restos a pagar – Saúde. Permite impressão ou gravação do documento. 

 

 Despesa com Saúde (Direta + Indireta): apresenta relatório das despesas municipais 

consolidadas (Direta + Indireta). 

 

 Despesa com Saúde Adm Direta; Adm Indireta: apresenta relatório de despesas 

municipais com saúde da Administração Direta; Administração Indireta. Permite impressão ou 

gravação do documento. 

 

 Despesa com Saúde por Subfunção Adm Direta; Adm Indireta: apresenta relatório 

de despesas municipais com saúde por subfunção da Adm Direta e Adm Indireta. Permite 

impressão ou gravação do documento. 

 

  Despesas com Saúde Executadas em Consórcios Públicos: apresenta relatório de 

despesas municipais executadas por meio de Consórcios Públicos. Permite impressão ou  

gravação do documento.  

 

 Execução Financeira – Por Bloco: visualização do relatório de demonstrativo da 

execução financeira dos recursos do SUS, por bloco de financiamento. Permite impressão ou 

gravação do documento. 

 

3. Menu Ajuda: 
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 Sobre o SIOPS: apresenta um breve resumo do departamento, responsáveis e versão do 

sistema. 

 

 HTTP://siops.datasus.gov.br: direciona o usuário para a página do SIOPS na internet. 

 

 Localizar Item (F10): permite que o usuário localize o número de um item nas pastas do 

sistema. 

 

 Informação sobre Versão: apresenta um histórico das alterações no sistema, bem como 

suas as datas e versões lançadas. 

 Abrir Relatório Salvo do Tipo QRP: relatórios projetados no Delphi e no C++ que são 

salvo com a extensão QRP (quick report). 

 

4. Menu Sair: opção utilizada para sair do programa SIOPS Municipal. 

 

 

III. Barra de Ferramentas: é um componente com interface gráfica que possui a 

finalidade de permitir uma ação rápida por parte do usuário, facilitando o acesso a funções 

do programa. 

 

 

 

 Novo: a descrição do item é semelhante ao exposto no menu arquivo da barra de menu. 

 

 Abrir Arquivo OPS: a descrição do item é semelhante ao exposto no menu arquivo da 

barra de menu. 

 

 Salvar Dados: a descrição do item é semelhante ao exposto no menu arquivo.  

 

 Verificar Críticas: verifica se os dados digitados apresentam criticas  , erros que 

impedem a gravação do arquivo para transmissão, e sinaliza  avisos, indicando o não 

preenchimento de dados ou identificando campos cujas informações possam estar incorretas.  

(Ver Capítulo 8 – Verificando os Dados Informados). 

 

http://siops.datasus.gov.br/
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 Transmissor: esse item acessa diretamente o sistema transmissor SIOPS NET, 

permitindo que o usuário transmita o arquivo TRM existente na pasta TRANSM. (Ver Capítulo 

10 – Transmitindo os Dados). 

 

 Importar arquivo OPS: para importar os dados de um arquivo OPS de um ano e período 

anterior. Alterar a extensão do arquivo OPS com os dados a serem importados para a extensão 

(.IMP). Serão importados os seguintes dados: informação adicional, responsáveis e 

instituições. (Ver Capítulo 4 – Importando Arquivo OPS). 

 

 Sobre: apresenta um breve resumo do departamento, responsáveis e versão do sistema. 

 

 Sair: opção utilizada para sair do programa SIOPS Municipal. 

 

IV. Exibição das Pastas: a visualização e navegação das pastas e subpastas estão 

disponíveis no estilo árvore (semelhante ao Windows Explorer). Para visualizá-las, basta 

selecionar a pasta desejada que seu conteúdo será exibido ao lado. As pastas são 

descritas a seguir: 

 

 

1. Dados Gerais 

2. Informação Adicional 

3. Receita: 

3.1. da Administração Direta 

3.2. da Administração Indireta  

4. Despesa: 

4.1. Por Fonte e RP - Saúde 

4.2. Adm. Direta - Saúde 

4.3. Adm. Indireta - Saúde  

4.4. com Saúde por SubFunção – Adm. Direta  

4.5. com Saúde por SubFunção – Adm. Indireta 
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4.6. Com Saúde Executadas em Consórcio Público 

5. Execução Financeira – Por Bloco 

 

 

V. Exibição das Funcionalidades: o acesso às funcionalidades que necessitam de 

conexão com a internet, como o transmissor, inibidor de críticas, site SIOPS, suporte dos 

núcleos estaduais, pode ser executado sem ter que sair do programa SIOPS Municipal por 

meio dos seguintes links que permitem estas opções: 

 

 

1. Funcionalidades 

2. Internet (é necessário ter conexão.):  

2.1. Transmissor: abre o sistema SIOPS Net – Transmissor Municipal. 

2.2. Site SIOPS: direciona para o site do SIOPS (http:/siops.datasus.gov.br/). 

2.3. Suporte: direciona para planilha que consta a relação dos membros dos Núcleos 

Estaduais do município em questão. 

2.4. Inibidor de Críticas: abre tela para digitar a senha do responsável pelo envio de 

dados que solicitou inibição de críticas, permitindo a continuidade do processo de 

transmissão, caso a equipe SIOPS tenha inibido/desbloqueado a crítica. Essa funcionalidade 

era mais utilizada para sistemas anteriores a 2013. A partir dos sistemas de 2013, as 

críticas são programadas para serem exclusivamente de erro de preenchimento pelo 

usuário, não cabendo inibição/desbloqueio de crítica pela equipe SIOPS. 

2.5. Informação sobre novas funcionalidades: apresenta as novas implementações do 

SIOPS/MS – Cliente 2013 - Bimestral. 

2.6. O que é o SIOPS: exibi um breve histórico sobre a origem, o objetivo principal e a 

formalização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. 

 

VI. Área de avisos: foi dedicado um espaço na parte inferior da tela com a finalidade de 

divulgar as novidades do SIOPS. 

 



12 

 

VII.  Movimentação entre os Campos: 

a) Para avançar nos campos da planilha de Dados Gerais, pressione a tecla TAB.  

b) Para acessar um campo das planilhas clique o mouse sobre o mesmo ou utilize as teclas.  

c) Para retornar, pressione simultaneamente as teclas SHIFT e TAB.  

d) Nas demais planilhas (Receitas e Despesas), a movimentação entre campos é feita através 

das setas de movimentação do teclado.  

 

VIII. Movimentação entre os Formulários: para acessar qualquer das planilhas 

do sistema, clique na aba da pasta correspondente. Caso o foco do cursor esteja sobre uma 

dessas abas, podem-se percorrer as diversas pastas utilizando-se as setas de movimentação 

do teclado.  

 

 

IX. Preenchimento dos Formulários: os campos só poderão ser editados após a 

escolha da UF e município.  

 

CAPÍTULO 3. Acessando o Sistema – Municipal 2013 – 

Bimestral 

 

O sistema SIOPS Municipal 2013 Bimestral – Ano Base 2013 poderá ser acessado 

das seguintes formas: 

A. O usuário poderá clicar duas vezes sobre o ícone SIOPS que se encontra na área de 

trabalho (Desktop) do Computador, criado no momento do processo de instalação, 

conforme apresentado abaixo: 
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B. Outra opção de acesso ao SIOPS Municipal é por meio do menu iniciar. Neste caso, o 

usuário deverá clicar sobre o menu Iniciar, selecionar a opção Programas, em seguida 

acessar as pastas MS-SIOPS, Municipal, 2013, Bimestral e então acessar o ícone do 

SIOPS Municipal. 

 

 

 

 

I. Dados Gerais: é disponibilizada a tela inicial de preenchimento. Caso o usuário esteja 

utilizando a opção Importar arquivo OPS, esses dados serão capturados do documento OPS 

anterior, necessitando apenas conferir os dados para corrigir possíveis alterações no conteúdo 

informado anteriormente. (Ver Capítulo 4 - Importando Arquivo OPS). 
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O responsável pelo preenchimento do sistema escolhe a opção Novo, localizado na 

barra de Menu ou utiliza o ícone de atalho da barra de ferramentas, para iniciar o 

preenchimento dos campos do formulário de dados gerais. 

 

 

 

Campos do Formulário: 

 

Os campos só poderão ser editados após a escolha do município. 

 

1. UF: clique na seta para baixo, à direita do campo, e selecione a Unidade da Federação 

desejada clicando sobre o nome da mesma. Utilize a barra de rolagem para percorrer a lista.  

Pasta: Dados Gerais 
Total de Receita e Despesa 

Desp. Adm, Direta e Indireta 

Responsáveis pelo Preenchimento 

Receita e Despesa 
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2. Município: ao selecionar a UF, o menu de municípios será automaticamente aberto. Para 

selecioná-lo, basta clicar no município desejado. Utilize a barra de rolagem para percorrer a 

lista. 

 

Após selecionar a UF e município, o sistema questiona se o município possui 

Administração Indireta com despesa em saúde.  

 

 

 

 

Caso selecione Não, serão disponibilizadas apenas as pastas de receita e despesa da 

Administração Direta. 

Caso selecione Sim, o sistema questiona se os dados do balanço estão consolidados ou 

não. 

 

 

 

 

Caso selecione Não, o sistema disponibilizará todas as planilhas de receitas e despesas 

da Administração Direta e Indireta. 

Caso selecione Sim, o sistema emite aviso e disponibiliza apenas as planilhas de 

receitas e despesas da Administração Direta. 
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3. Receita Total do Município: registre a Previsão Atualizada 2013 e Receita Realizada (até 

o bimestre). 

 

 

 

4. Despesa Total do Município: registre a Dotação Atualizada 2013, Despesa Empenhada 

(até o bimestre), Liquidada (até o bimestre) e Paga (até o bimestre). 

 

 

 

5. Percentual Mínimo: Caso selecione Sim na resposta, é necessário informar o percentual 

mínimo estabelecido na respectiva Constituição ou Lei Orgânica.  
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6. Despesa Saúde: identifica o responsável pelo preenchimento dos dados das despesas com 

saúde do governo municipal. Essa identificação tem somente o objetivo de possibilitar o 

contato posterior, caso haja alguma dúvida no momento de avaliação dos dados. 

 

 

 

Campos: 

Nome: informe o nome completo do responsável pelo preenchimento. 

E-mail: informe o e-mail do responsável pelo preenchimento ou da instituição. 

Telefone: registre o DDD e o número do telefone do responsável pelo preenchimento. 

CPF/CNPJ: preencher o CPF, caso o responsável pelo preenchimento seja pessoa física e o 

CNPJ caso o mesmo seja pessoa jurídica. 

 

7. Cadastramento de Instituições Públicas Municipais com Despesas em Saúde: 

identifica as instituições da Administração Direta e da Administração Indireta que possuem 

receitas e gastos na área de saúde.E os consórcios públicos que possuem apenas despesas 

executadas em saúde.  

 

7.1. Despesa - Administração Direta: clique no botão  e registre os dados 

cadastrais do órgão da Administração Direta que atua na área de saúde. Mesmo que existam 

gastos com saúde executados por outros órgãos da Administração Direta, como, por exemplo, 

pagamento de pessoal da saúde pela Secretaria de Administração ou execução de obras pela 
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Secretaria de Obras, não é necessário informar o nome desses órgãos. Pertence à 

Administração Direta o conjunto dos órgãos centralizados, isto é, diretamente subordinados ao 

poder Executivo de cada esfera de Governo. São as secretarias, departamentos ou órgãos 

afins.  

 

Atenção: o Fundo de Saúde, instituído por lei, faz parte da administração direta da União, 

estados, Distrito Federal e municípios. 

 

 

 

Caso necessite corrigir uma informação digitada clique no botão  ou utilize o 

botão   para eliminar os dados digitados. 

 

7.2. Despesa - Administração Indireta: clique no botão  e registre os dados 

cadastrais do(s) órgão(s) da Administração Indireta que atua(m) na área de saúde. A 

Administração Indireta é a descentralizada; entidades que foram criadas com personalidade 

jurídica própria para prestação de serviços ou produção de bens específicos. São as 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.  

 

Caso necessite corrigir uma informação digitada clique no botão   ou utilize o 

botão   para eliminar os dados digitados. 
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7.3. Despesa – Consórcios Públicos: clique no botão  e registre os dados 

cadastrais do(s) Consórcios Públicos que atua(m) na área de saúde. Os consórcios Públicos são 

parcerias formadas por dois ou mais entes da federação para gestão associada de serviços 

públicos. 

 

 

Caso necessite corrigir uma informação digitada clique no botão  ou utilize o 

botão   para eliminar os dados digitados. 

 

Campos: 

Código: identificador gerado automaticamente pelo sistema. 

Instituição: registre o nome completo da instituição. 

CNPJ: informe o número do CNPJ da instituição. 

 

Atenção: caso um novo CNPJ a ser cadastrado seja idêntico a algum outro já informado, o 

sistema substituirá automaticamente os dados anteriormente informados pelos da nova 

instituição que está sendo cadastrada. 

 

Responsável: registre o nome completo do responsável pelo fornecimento dos dados. 

E-Mail: registre o e-mail do responsável pelo fornecimento dos dados ou o e-mail da 

instituição. 

Telefone: preencher o DDD e o número do telefone do responsável pelo fornecimento dos 

dados. 

Tipo: registre se a instituição a ser cadastrada é da área de saúde. 

 

II. Informação Adicional: serão disponibilizadas várias abas subdivididas em 

formulários de preenchimento para que o usuário possa incluir as informações adicionais dos 

dados cadastrais dos membros do Conselho de Saúde, Fundo de Saúde, Cadastro de 

Responsáveis e Tribunal de Contas. Caso o usuário esteja utilizando a opção Importar arquivo 

OPS esses dados serão capturados do documento OPS anterior, necessitando apenas conferir 
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os dados para corrigir possíveis alterações no conteúdo informado anteriormente. (Ver capítulo 

4 - Importando Arquivo OPS). 

 

 

1. Conselho de Saúde: informação do Conselho de Saúde está dividida em cinco partes: 

 

 Informações Gerais: informe a data de criação, instrumentos de criação, periodicidade 

das reuniões e endereço do Conselho de Saúde. Além das informações relativas ao 

Conselho, deve-se informar nessa aba os dados da Aprovação do Relatório de Gestão: 

Exercício; Período e Data. 

 

 

 

Pasta: Informação Adicional 

Formulários  
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 Presidente: informe o nome, segmento e endereços do presidente do Conselho de Saúde. 

 

 

 Perguntas: informe a quantidade de membros, segmento e o acompanhamento da gestão 

pelo Conselho de Saúde. 

 

 

 

 

 Membros: informe nome, endereço dos membros do Conselho de Saúde e segmento. 

 

 

 

 

 Responsável pelas informações: informe nome, e-mail e telefone do responsável pelas 

informações do Conselho de Saúde. 
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2. Fundo de Saúde: informação do Fundo de Saúde está dividida em três partes: 

 

 Informações Gerais: captura a data de criação, instrumento de criação, CNPJ, nome do 

responsável e endereço do Fundo de Saúde. 

 

 

 

 

 Perguntas: informe como está o funcionamento do Fundo de Saúde e responda as demais 

perguntas. 
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 Responsável pelas Informações: informe o nome, e-mail e telefone do responsável pelas 

informações do Fundo de Saúde. 

 

 

3. Cadastro de Responsáveis: informação do cadastro de responsáveis está dividida em 

três partes: 

 

 Prefeito: informe o nome, CPF, e-mail e o endereço do prefeito. 

 

 

 

 

 Secretário: informe o nome, CPF, e-mail, telefone e o endereço do secretário de saúde. 
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 Contador: informe o nome, CRC, CPF, e-mail, telefone e o endereço do contador 

responsável pelos dados contáveis do ente federado. 

 

 

 

4. Tribunal de Contas: informações se o ente federado já possui uma certidão ou acórdão 

do Tribunal de Contas, em caso afirmativo qual é o percentual de recursos próprios 

aplicadas em Ações e Serviços Públicos em Saúde – ASPS. 

 

 

 

 

III. Receitas: a receita declarada no SIOPS é composta pela receita total do município. 

Essa pasta é dividida em subpastas, da Administração Direta e da Administração Indireta, nas 

quais são disponibilizados formulários de preenchimento das receitas dos municípios. 

O SIOPS tem a opção do preenchimento consolidado dos dados ou separado pelo tipo da 

Administração: Direta e Indireta. Para os municípios que optam pela consolidação dos dados, o 

sistema disponibiliza apenas a pasta e o formulário de preenchimento da Receita da 
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Administração Direta, já que vários municípios consolidam as informações da Administração 

Direta e das entidades da Administração Indireta - Saúde nos seus respectivos balanços e/ou 

balancete. Já quando os municípios não consolidam os seus balanços e/ou balancetes e possui 

a Administração Indireta – Saúde, o sistema disponibiliza, separadamente, as subpastas e os 

formulários de preenchimento da Receita da Administração Direta e Indireta - Saúde. 

1. Da Administração Direta: registra a receita total da administração direta. 

  

 

 

1.1. Função - Exportar e Importar: visando auxiliar o usuário com o preenchimento das 

informações, foi desenvolvida uma funcionalidade que permite a digitação dos dados, por mais 

de um microcomputador de forma simultânea.  

Por meio das operações de “exportação” e “importação” de receitas e despesas é possível 

digitar em mais de um microcomputador e unir as informações para a transmissão dos dados, 

ou seja, cada contador digita seus dados e depois faz a junção das informações, além disso, 

poderá importar arquivo de terceiros – outros sistemas. (Ver Capítulo 5 - Exportando e 

Importando Dados de Despesas e Receitas). 

 

1.2. Descrição do Campo: o sistema disponibiliza uma breve descrição dos campos do 

formulário para auxiliar o preenchimento dos valores.  

1.1 Funções: Exportar e Importar. Subpasta da Receita. 

1.2 Descrição do campo. 

 

1.3 Hierarquia das Contas. 

1.4 Campos de Preenchimento 
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1.3. Hierarquia das Contas: o sistema exibe a hierarquia das contas quando é acionado o 

campo de preenchimento dos valores para auxiliar na localização do usuário. 

 

 

 

1.4. Campos de Preenchimento: na planilha de Receita da Administração Direta dos 

municípios constam duas colunas de preenchimento (1º ao 5º bimestre) e três (sistema do 6º 

bimestre). Os usuários devem preencher os subitens das colunas (campos em branco), 

referentes aos cinco grandes blocos de receitas, que não foram automaticamente calculados 

pelo sistema. 

 

 Previsão Atualizada: registra os valores da previsão atualizada das receitas para o 

exercício 2013. Obs: A receita estimada para ser arrecadada no ano subsequente à 

elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) denomina-se receita prevista. A previsão 

atualizada é composta pela previsão inicial de receita atualizada por meio de 

reestimativas realizadas durante o exercício ou do surgimento de nova natureza de 

receita, ou seja, uma receita que não estava prevista na LOA. 

 Receita Realizada: registra os valores da receita arrecadada até o bimestre. 

 Receita Orçada (sistema do 6º bimestre): registra os valores de receita prevista 

para o próximo exercício. 

A receita está discriminada em 5 (cinco) blocos e subdividida em: 

 

 

 Receitas Correntes  

 

 

 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes. 
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 Receitas de Capital  

  

 

 

 

 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias  

 

 

 

 

 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias  

 

 

 Deduções da Receita   

 

 

 

 

A seguir, o Quadro especifica os códigos e a descrição das receitas, referente ao 

formulário de preenchimento da “Receita da Administração Indireta”, do SIOPS Municipal 

Bimestral 2013.  

 

2. Da Administração Indireta: registra a receita total da administração indireta – saúde 

Operações de Crédito  

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital  

Outras Receitas de Capital.  

Receita Tributária,  

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes. 

 

Deduções da Receita Corrente 

Dedução da Participação na Receita da 

União 

Dedução da Participação na Receita do 

Estado  

Outras Deduções da Receita   

Deduções da Receita de Capital 
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2.1. Campos de Preenchimento: o formulário da “Receita da Administração Indireta - 

Saúde” possui as mesmas colunas de preenchimento da Administração Direta, são elas: 

Previsão Atualizada e Receita Realizada (1º ao 5º bimestre) e Receita Orçada (sistema do 6º 

bimestre). Este formulário deve ser preenchido apenas com as receitas da administração 

indireta da saúde, aquelas informadas na pasta “Dados Gerais”. 

Preencha os subitens das colunas (campos em branco), referentes aos cinco blocos de 

receitas, que não foram automaticamente calculados pelo sistema. 

 

2.2. Pesquisa (Anterior e Próxima): o botão  permite transitar entre os 

formulários da Administração Indireta correspondente as entidades adicionadas anteriormente, 

na pasta Dados Gerais, e que atuam na área de saúde. 

 

IV. Despesas: essa pasta é dividida em subpastas, nas quais são disponibilizados 

formulários de preenchimento das despesas com saúde dos municípios. A Despesa do 

município declarada no SIOPS tem por objetivo capturar informações de despesa com ações e 

serviços públicos de saúde. 

Subpasta da Receita. 2.2 Pesquisa (Anterior e Próxima). 

 

2.1 Campos de Preenchimento 
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Quando o responsável pelo preenchimento informar que as despesas com saúde nos balanços 

e/ou balancetes do município não estão consolidadas, o sistema disponibilizará, 

separadamente, as subpastas e os formulários de preenchimento das despesas com saúde da 

administração direta e indireta. 

 

1. Planilha de Despesa Por Fonte e RP-Saúde: a planilha “Despesa Por Fonte e RP – 

Saúde” discrimina as informações por fonte de recursos, ou seja, nela são preenchidas 

despesas em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) provenientes da fonte: receita de 

impostos (incluindo transferências constitucionais e legais), receita de transferências do SUS 

(incluindo convênios), operações de crédito e outras fontes (incluindo royalties).  

*Avisos:  

(1) não incluam nesta planilha as despesas com pagamento dos inativos e pensionistas, 

despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras 

ações e serviços não computados como ASPS de que trata a LC 141/2012.  Vide art. 4º da LC 

nº 141/2012. 

A planilha “Despesa Por Fonte e RP – Saúde” está dividida em sete tabelas: 

Subpastas da Despesa. 
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Tabela 1: Resumo das Informações Necessárias para o Cálculo do percentual mínimo (%) 

da LC 141/12. 

Tabela 2: Saldo Financeiro da Saúde. 

Tabela 3: Despesa por Fonte de Recursos. 

Tabela 3.1: Despesa por Fonte de Recursos – Executadas em consórcios públicos 

Tabela 4: Restos a Pagar Inscritos no Exercício de 2013. Obs: Apresenta valores só no 6º 
Bimestre. 

Tabela 5: Restos a Pagar Inscritos em 2012 e Inscritos em Exercícios Anteriores. 

Tabela 6: Restos a Pagar Pagos em 2013 - Saúde. Obs: Nos sistemas do 1 ao 5º bimestre 

de 2013 e anos anteriores a 2013 não existe a TABELA 7, portanto os restos a pagar 

CANCELADOS/PRESCRITOS são consolidados na TABELA 6, juntamente com os Restos a 

Pagar Pagos. 

Tabela 7: Restos a Pagar Cancelados/Prescritos em 2013 – Saúde. Obs: Tabela incluída a 

partir do sistema do 6º bimestre 2013 para controle de Restos a Pagar Cancelados, 

conforme LC 141/2012. Nos sistemas do 1 ao 5º bimestre de 2013 e anos anteriores a 

2013 não existe a TABELA 7, já que os restos a pagar CANCELADOS são consolidados na 

TABELA 6, juntamente com os Restos a Pagar Pagos. 

 

1.1.  Tabela 1 – Resumo das Informações Necessárias para o Cálculo do  

percentual mínimo (%) da LC 141/12: é o resumo das informações necessárias para o 

cálculo do percentual aplicado em saúde conforme a LC 141/2012. As informações desta tabela 

são preenchidas automaticamente, sendo provenientes do preenchimento dos formulários: de 

Receita e de Despesa, da Administração Direta, Indireta e Consórcios. 

 

 

Campos da Tabela 1: 



31 

 

01) Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais: é o valor total 

da arrecadação dos impostos (ISS, IPTU, ITBI, IRRF, Receita da Dívida Ativa 

Tributária de Impostos, Multas, Juros de Mora e Correção Monetária) e transferências 

constitucionais e legais (Quota-Parte do FPM, Quota-Parte do ITR, Quota-Parte da 

Lei Complementar n º 87/96 (Lei Kandir), Quota-Parte do ICMS, Quota-Parte do IPVA e 

Quota-Parte do IPI – Exportação), que se refere à base de cálculo para o cálculo do 

percentual mínimo aplicado em saúde.  

02) Receita das Transferências do SUS: é o valor total das receitas de transferências 

de outras esferas de governo para a saúde (Transferências Regulares e Automáticas, 

Serviços e Convênios).    

03) Receitas de Operação de Crédito: é o valor total das receitas de operação de 

crédito para programas de saúde, ou seja, operações de crédito internas para 

programas de saúde e operações de crédito externas para programas de saúde.   

04) Despesa Dotação: é o valor total das despesas previstas com saúde para o exercício 

de 2013, excluindo a despesa com inativos e pensionistas, despesa com assistência à 

saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras ações e serviços não 

computados de que trata à LC 141/12. O valor registrado é o informado nas colunas 

“Dotação Atualizada” das planilhas: Despesa Adm. Direta - Saúde e Despesa Adm. 

Indireta – Saúde, na linha TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE CONSIDERADAS EM 

ASPS. 

05) Despesa Empenhada: é o valor total da despesa empenhada com saúde até o 

bimestre, excluindo a despesa empenhada com inativos e pensionistas, Despesa com 

assistência á saúde que não atende ao principio de acesso universal e outras ações e 

serviços não computados de que trata à LC 141/12. O valor registrado é o informado 

na linha “TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE CONSIDERADAS EM ASPS”, nas colunas 

“Despesa Empenhada” das planilhas: Despesa Adm. Direta - Saúde e Despesa Adm. 

Indireta – Saúde, somando a linha “TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE” e excluindo as 

linhas “despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso 

universal e outras ações e serviços não computados” da planilha Despesa com Saúde 

Executadas em Consórcios Públicos.   

06) Despesa Liquidada: é o valor total da despesa liquidada com saúde até o bimestre, 

excluindo a despesa liquidada com inativos e pensionistas, despesa com assistência à  

saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras ações e serviços não 

computados de que trata à LC 141/12. O valor registrado é o informado na linha 

“TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE CONSIDERADAS EM ASPS”, nas colunas “Despesa 

Liquidada” das planilhas: Despesa Adm. Direta - Saúde e Despesa Adm. Indireta – 

Saúde, somando a linha “TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE” e excluindo as linhas 

“despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal e 
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outras ações e serviços não computados” da planilha Despesa com Saúde Executadas 

em Consórcios Públicos.   

07) Despesa Paga: é o valor total da despesa paga com saúde até o bimestre, excluindo 

a despesa paga com inativos e pensionistas, despesa com assistência á saúde que não 

atende ao principio de acesso universal e outras ações e serviços não computados de 

que trata à LC 141/12. O valor registrado é o informado na linha “TOTAL DAS 

DESPESAS COM SAÚDE CONSIDERADAS EM ASPS”, nas colunas “Despesa Paga” das 

planilhas: Despesa Adm. Direta - Saúde e Despesa Adm. Indireta – Saúde, somando a 

linha “TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE” e excluindo as linhas “despesa com 

assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras ações e 

serviços não computados” da planilha Despesa com Saúde Executadas em Consórcios 

Públicos.   

08) Despesa Orçada: é o valor total da despesa prevista com saúde para o exercício de 

2014, excluindo a despesa com inativos e pensionistas, despesa com assistência à 

saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras ações e serviços não 

computados de que trata à LC 141/12, este campo apresentará valor apenas no 6º 

bimestre. O valor registrado é o informado nas colunas “Despesa Orçada” das 

planilhas: Despesa Adm. Direta - Saúde e Despesa Adm. Indireta – Saúde, na linha 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE CONSIDERADAS EM ASPS. 

09) Restos a Pagar não processados: é a diferença entre o valor total da despesa 

empenhada e despesa liquidada, ou seja, item 05 menos o item 06, contudo este 

campo apresentará valor apenas no 6º bimestre. 

10) Restos a Pagar Processados: é a diferença entre o valor total da despesa liquidada 

e despesa paga, ou seja, item 06 menos o item 07, contudo este campo apresentará 

valor apenas no 6º bimestre. 

11) Despesa com Recursos Próprios por Fonte – LC 141/2012: é o montante da 

despesa empenhada (sistema do 6º bimestre) em ASPS com recursos de impostos e 

transferências constitucionais e legais, deduzidos o valor dos restos a pagar não 

processados inscritos em 2013 sem disponibilidade financeira e os valores das 

Despesas custeadas com disponibilidade de caixa vinculada aos restos a pagar 

cancelados e das despesas custeadas com recursos vinculados à parcela do percentual 

mínimo que não foi aplicada em ASPS em Exercícios anteriores. Obs: Durante o 

exercício, ou seja, nos sistemas do 1º ao 5º bimestre, utiliza-se o montante da despesa 

liquidada, conforme manual de demonstrativos fiscais da Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

12) Despesa mínima com Recursos Próprios – LC 141/2012: é a despesa mínima 

que o município deve aplicar com saúde, calcula-se 15% (percentual mínimo de 

vinculação para os municípios) do valor da receita de impostos e transferências 

constitucionais e legais, ou seja, 15% do item 01.  
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13) Despesa mínima com Recursos Próprios – Lei Orgânica ou Constituição: é a 

despesa mínima que o município deve aplicar com saúde, calcula-se o percentual 

mínimo definido em Lei Orgânica Municipal, do valor da receita de impostos e 

transferências constitucionais e legais, ou seja, percentual mínimo da Lei Orgânica 

aplicado sobre item 01. 

14) % de Recursos Próprios aplicados em Saúde por Fonte – LC 141/2012: é o 

percentual dos recursos próprios efetivamente aplicados em saúde, obtido através da 

relação entre o total da despesa com recursos próprios, item 11, pela receita de 

impostos e transferências constitucionais e legais, item 01. 

 

1.2. Tabela 2 – Saldo Financeiro da Saúde: o saldo financeiro da saúde do ano 

anterior (31/12/2012) e o saldo financeiro da saúde até o bimestre de referência, 

discriminados por fonte de recursos, ou seja, o preenchimento é proveniente das fontes: 

receita de impostos e transferências constitucionais e legais, receita de transferências do SUS 

(incluindo convênios), operações de crédito e outras fontes (incluindo royalties).  

 

 

Campos da Tabela 2: 

Esta tabela apresenta três colunas (1º ao 5º bimestre) ou quatro colunas (sistema do 

6º bimestre) com cinco linhas.  

Colunas: 

 Coluna de saldo do exercício anterior (31/12/2012): o sistema busca 

automaticamente o valor de saldo da saúde informado pelo usuário no SIOPS anual do 

ano anterior, ou seja, SIOPS 2012 anual. Obs: Exclusivamente para o Sistema do 6º 

Bimestre/2013 será possível a edição dos campos referentes a Saldo Financeiro do 

Exercício Anterior (Tabela 2), visando ajuste das informações, já que as mesmas foram 

importadas de sistemas preenchidos pelo usuário em anos anteriores a 2013 . Estas 
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informações corrigidas ou ratificadas serão utilizadas como marco inicial para controle 

de Saldo Financeiro de Saúde, conforme LC 141/2012. 

 Coluna de saldo do exercício no Fundo de Saúde (data final do bimestre de 

referência 2013, que será atualizada conforme o bimestre de referência): 

informe os recursos existentes no Fundo de Saúde nesta mesma data. Poderão ser 

considerados os recursos disponíveis no Tesouro Municipal, desde que 

comprovadamente vinculados à saúde. Além disso, poderão ser incluídas as receitas 

apuradas no bimestre atual, cujos valores serão recebidos no bimestre seguinte, 

atendendo ao disposto na Portaria STN nº 447/2002, em seu artigo 3º. Preencher esta 

coluna com os respectivos valores para cada linha.  

 Coluna de saldo do exercício em Consórcios Públicos de Saúde (data final do 

bimestre de referência 2013, que será atualizada conforme o bimestre de 

referência): informe os recursos existentes em Consórcios Públicos de Saúde nesta 

mesma data. Preencher esta coluna com os respectivos valores para cada linha. Obs: 

Nos sistemas do 1º ao 5º bimestre de 2013, o saldo do exercício em consórcios 

públicos de saúde deverá ser informado na única coluna disponível para informar saldo 

financeiro do exercício, juntamente com o saldo do fundo de saúde.  

 Coluna do Saldo Total do exercício (data final do bimestre de referência 2013, 

que será atualizada conforme o bimestre de referência): apresenta o valor total 

do saldo financeiro da saúde na data final do bimestre de referência 2013, sendo 

que esse valor é calculado automaticamente pelo sistema de acordo com os dados 

informados pelo usuário em cada linha de fonte de recursos. 

LINHAS: 

 Linha Total: apresenta o valor total do saldo financeiro da saúde na data final do 

bimestre de referência 2013, sendo que esse valor é calculado automaticamente 

pelo sistema de acordo com os dados informados pelo usuário em cada linha de fonte 

de recursos. 

 Linha Fonte - Impostos e Transferências Constitucionais e Legais: informe o 

saldo financeiro da Saúde da respectiva fonte, na data final do bimestre de referência 

2013.  

 Linha Fonte - Receita de Transferência do SUS (incluindo convênios): informe o 

saldo financeiro da Saúde da respectiva fonte, na data final do bimestre de referência 

2013.  

 Linha Fonte - Operações de Crédito: informe o saldo financeiro da Saúde da 

respectiva fonte, na data final do bimestre de referência 2013.  

 Linha Outras Fontes (incluindo royalties): informe o saldo financeiro da Saúde 

referente às receitas que não se enquadrem nos itens anteriores, como, por exemplo, a 

transferência da compensação financeira referente aos royalties de produção de 
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petróleo, aos recursos hídricos e recursos minerais ou outras receitas de outras fontes 

para financiamento da saúde, na data final do bimestre de referência 2013. 

 

1.3. Tabela 3 – Despesa por Fonte de Recursos 2013 (até o bimestre): 

apresenta o valor de despesa em ASPS (Ações e Serviços Públicos em Saúde) até o bimestre 

de referência 2013 por fonte de recursos em cada fase da despesa. 

 

*Avisos:  

(1) as informações preenchidas nos campos abaixo serão utilizadas no cálculo do percentual 

de recursos próprios aplicados em saúde, conforme LC nº 141/2012. Conforme aprovação na 

52ª reunião da Câmara Técnica do SIOPS tornou-se obrigatório o preenchimento da Tabela 3 a 

partir do sistema 2009 anual. 

(2) não incluam nesta Tabela as despesas com pagamento dos inativos e pensionistas, 

despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras 

ações e serviços não computados como ASPS de que trata a LC 141/2012.  Vide art. 4º da LC 

nº 141/2012. 

(3) as despesas em saúde executadas por meio de consórcio público devem ser informadas na 

Tabela 3.1. 

 

 

 

Campos da Tabela 3: 

Esta tabela apresenta quatro colunas (1º ao 5º bimestre) ou cinco colunas (sistema do 

6º bimestre) com cinco linhas.  

 

Colunas: 
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 Dotação Atualizada 

 Despesa Empenhada  

 Despesa Liquidada 

 Despesa Paga 

 Despesa Orçada para próximo exercício 

Linhas: 

 Linha Total: apresenta o valor total da despesa com ASPS (Ações e Serviços Públicos 

de Saúde) em cada coluna (Dotação Atualizada, Empenhada, Liquidada, Paga e 

Orçada), sendo que esse valor é calculado automaticamente pelo sistema de acordo 

com os dados informados pelo usuário em cada linha de fonte de recursos.  

 Linha “Fonte: Impostos e Transferências Constitucionais e Legais”: informe em 

cada coluna (Dotação Atualizada, Empenhada, Liquidada, Paga e Orçada) o valor da 

despesa em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) correspondente à fonte 

impostos e Transferências Constitucionais e Legais. 

 Linha “Fonte: Receita de Transferência do SUS (incluindo convênios): informe 

em cada coluna (Dotação Atualizada, Empenhada, Liquidada, Paga e Orçada) o valor da 

despesa em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) correspondente à fonte receita 

de transferência do SUS (incluindo convênios). 

 Fonte - Operações de Crédito: informe em cada coluna (Dotação Atualizada, 

Empenhada, Liquidada, Paga e Orçada) o valor da despesa em ASPS (Ações e Serviços 

Públicos de Saúde) correspondente à fonte operações de crédito. 

 Linha Outras Fontes (incluindo royalties): informe em cada coluna (Dotação 

Atualizada, Empenhada, Liquidada, Paga e Orçada) o valor em ASPS (Ações e Serviços 

Públicos de Saúde) correspondente à fonte outras fontes (incluindo royalties). 

 

1.3.1 - Tabela 3.1 – Despesa por Fonte de Recursos - Executadas em 

Consórcio (s) Público (s) no exercício de 2013 (Até o Bimestre de 

Referência): 

Apresenta os valores de despesas em ASPS (Ações e Serviços Públicos em Saúde), executados 

em consórcios públicos de saúde até o bimestre de referência 2013, por fonte de recursos em 

cada fase da despesa.  

 

*Aviso:  
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 (1) as informações preenchidas nos campos abaixo serão utilizadas no cálculo do percentual 

de recursos próprios aplicados em saúde. Conforme Art.21, da LC nº 141/2012, tornou-se 

obrigatório o preenchimento da Tabela 3.1 a partir do sistema do 1º Bimestre 2013. 

 

(2) não incluam nesta Tabela despesas com pagamento de inativos e pensionistas, despesa 

com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal e outras ações e 

serviços não computados como ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) de que trata a LC 

141/2012.  Vide art. 4º da LC nº 141/2012. 

 

Campos da Tabela 3.1: 

Esta tabela apresenta três colunas com cinco linhas. 

Colunas:  

 

 Empenhada 

 Liquidada 

 Paga 

 

Linhas: 

 Linha Total: apresenta o valor total da despesa com ASPS (Ações e Serviços Públicos 

de Saúde) em cada coluna (Empenhada, Liquidada e Paga), sendo que esse valor é 

calculado automaticamente pelo sistema de acordo com os dados informados pelo 

usuário em cada linha de fonte de recursos.  

 Linha “Fonte: Impostos e Transferências Constitucionais e Legais”: informe em 

cada coluna (Empenhada, Liquidada e Paga) o valor da despesa em ASPS (Ações e 

Serviços Públicos de Saúde) correspondente à fonte impostos e Transferências 

Constitucionais e Legais. O valor de despesa registrado em cada coluna (Empenhada, 

Liquidada e Paga) nesta linha deve ser igual ao valor total de despesa da linha “TOTAL 

DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III)” de cada coluna 
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(Empenhada, Liquidada e Paga) presente na planilha de despesa “com saúde executada 

em consórcio (s) público(s)” da pasta de Despesa, sendo que deve ser considerada a 

soma dos valores de todos os consórcios em saúde informados no sistema nesta última 

planilha. 

 Linha “Fonte: Receita de Transferência do SUS (incluindo convênios)”: informe 

em cada coluna (Empenhada, Liquidada e Paga) o valor da despesa em ASPS (Ações e 

Serviços Públicos de Saúde) correspondente à fonte receita de transferência do SUS 

(incluindo convênios). O valor de despesa registrado em cada coluna (Empenhada, 

Liquidada e Paga) nesta linha deve ser igual ao valor total de despesa registrado na 

linha “Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde-SUS” de cada coluna 

(Empenhada, Liquidada e Paga) presente na planilha de despesa “com saúde executada 

em consórcio (s) público(s)” da pasta de Despesa, sendo que deve ser considerada a 

soma dos valores de todos os consórcios em saúde informados no sistema nesta última 

planilha. 

 Linha “Fonte: Operações de Crédito”: informe em cada coluna (Empenhada, 

Liquidada e Paga) o valor da despesa em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

correspondente à fonte operações de crédito. O valor de despesa registrado em cada 

coluna (Empenhada, Liquidada e Paga) nesta linha deve ser igual ao valor total de 

despesa registrado na linha “Recursos de Operações de Crédito” de cada coluna 

(Empenhada, Liquidada e Paga) presente na planilha de despesa “com saúde executada 

em consórcio (s) público(s)” da pasta de Despesa, sendo que deve ser considerada a 

soma dos valores de todos os consórcios em saúde informados no sistema nesta última 

planilha. 

 Linha “Outras Fontes (incluindo royalties)”: informe em cada coluna (Empenhada, 

Liquidada e Paga) o valor da despesa em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

correspondente à fonte outras fontes. O valor de despesa registrado em cada coluna 

(Empenhada, Liquidada e Paga) nesta linha deve ser igual ao valor total de despesa 

registrado na linha “Outros Recursos” de cada coluna (Empenhada, Liquidada e Paga) 

presente na planilha de despesa “com saúde executada em consórcio (s) público(s)” da 

pasta de Despesa, sendo que deve ser considerada a soma dos valores de todos os 

consórcios em saúde informados no sistema nesta última planilha. 

 

1.4. Tabela 4 – Restos a Pagar em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

Inscritos no exercício 2013 e Inscritos em Exercícios Anteriores:  

*Aviso: essa tabela será alimentada apenas no 6º bimestre. O sistema calculará 

automaticamente os valores de Restos a Pagar inscritos no exercício, para cada fonte de 
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recursos (Impostos, Transferências do SUS, Operações de crédito e Outras fontes), conforme 

dados preenchidos pelo usuário, pelo cálculo:  

     Restos a Pagar não processados = despesa empenhada menos despesa  liquidada 

(subtração de valores preenchidos por você nas tabelas 3 e 3.1, para cada fonte); 

     Restos a Pagar processados = despesa liquidada menos despesa paga (subtração de 

valores preenchidos por você nas tabelas 3 e 3.1, para cada fonte); 

 

Você deverá preencher na Tabela 4 apenas os valores de Restos a Pagar em ASPS inscritos em 

exercícios anteriores. 

 

 

 

 

1.5. Tabela 5 – Restos a Pagar em ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

Inscritos em 2012 e Inscritos em Exercícios Anteriores: 

Atenção: Essa tabela não permite preenchimento, pois o sistema importa os valores de restos 

a pagar digitados no sistema do ano anterior pelo usuário. Portanto, o sistema não permite 

inserir e/ou alterar nenhum dado. Exclusivamente para o Sistema do 6º Bimestre/2013 será 

possível a edição dos campos referentes a Restos a Pagar de exercício anterior e ou anteriores 

(Tabela 5), visando ajuste das informações, já que as mesmas foram importadas de sistemas 

preenchidos pelo usuário em anos anteriores a 2013. Estas informações corrigidas ou 

ratificadas serão utilizadas como marco inicial para controle de Restos a Pagar em ASPS, 

conforme LC 141/2012. 

Esta Tabela está dividida em duas partes,  

e , conforme a opção selecionada com a seta, 

. Esses restos a pagar estão discriminados por fonte de recursos (Impostos e 

Transferências Constitucionais, transferências do SUS, Operações de Crédito e outras fontes)  

e pelo tipo: restos a pagar processados e não processados.  
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A coluna , (g=c+f), refere-se ao somatório dos valores totais de restos 

a pagar das planilhas “Inscritos – 2012” e “Inscritos em Exercícios Anteriores”. 

A Tabela 5 é importante para controlar o “saldo” dos restos a pagar em ASPS, pois o 

valor total desta tabela menos os valores de restos a pagar pagos (Tabela 6) e cancelados 

(Tabela 6, nos sistemas do 1º ao 5º bimestre e Tabela 7, no sistema do 6º bimestre) é o 

“saldo” dos restos a pagar em ASPS que ainda não foram pagos ou cancelados e que devem 

ser preenchidos na Tabela 4 (Restos a pagar Inscritos em Exercícios Anteriores). 

 

 

 

 

1.6. Tabela 6 – Restos a Pagar de 2012 Pagos e Cancelados/Prescritos em 

2013- de ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde):  

 

Aviso: (1) Nos sistemas do 1º ao 5º bimestre de 2013, essa tabela consolida informações de 

restos a Pagar Pagos (em ASPS) e também de Restos a Pagar Cancelados (em ASPS). A partir 

do sistema do 6º bimestre 2013, a Tabela 6 apenas consolida informações de Restos a Pagar 

Pagos (em ASPS), pois foi criada uma Tabela para controle exclusivo de Restos a Pagar 

cancelados (Tabela 7). 
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(2) Caso não exista pagamento e/ou cancelamento de restos a pagar, tem que digitar 0 (zero) 

nos respectivos campos. 

 

1.6.1. Nos sistemas do 1º ao 5º bimestre de 2013, a Tabela 6 está dividida em duas partes,  

 e , 

conforme a opção selecionada com a seta, . Esses restos a pagar em ASPS 

estão discriminados por fonte de recursos (Impostos e Transferências Constitucionais, 

transferências do SUS, Operações de Crédito e outras fontes)  e pelo tipo: restos a pagar 

processados e não processados.  

A primeira parte da Tabela 6 apresenta três colunas com cinco linhas, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

Observação: A coluna  refere-se ao somatório do valor total das planilhas 

“Pagos - 2013” e “Cancelados - 2013”. 

O sistema totaliza os montantes de restos a pagar processados e não processados, 

pagos e cancelados em 2013, por respectiva fonte de recurso. 

Ao clicar na seta , segue para a segunda parte da Tabela 6, esta 

Tabela apresenta três colunas com cinco linhas, conforme demonstrado abaixo: 
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Observação: A coluna  refere-se ao somatório do valor total das planilhas 

“Pagos - 2013” e “Cancelados - 2013”. 

1.6.2. No sistema do 6º bimestre de 2013, a Tabela 6 apenas consolida informações de Restos 

a Pagar Pagos (em ASPS), pois foi criada uma Tabela para controle exclusivo de Restos a 

Pagar cancelados (Tabela 7). Na tabela 6 existem campos para informar

 e campos para 

informar , conforme a opção selecionada 

com a seta, . Esses restos a pagar estão discriminados por fonte de recursos 

(Impostos e Transferências Constitucionais, transferências do SUS, Operações de Crédito e 

outras fontes)  e pelo tipo: restos a pagar processados e não processados.  

A primeira parte da Tabela 6 apresenta três colunas com cinco linhas, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

Observação: A coluna  refere-se ao somatório do valor total das planilhas 

“ ” e “

”. 
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O sistema totaliza os montantes de restos a pagar processados e não processados, 

cancelados em 2013, por respectiva fonte de recurso. 

Ao clicar na seta , o sistema segue para a segunda parte da Tabela 6, 

sendo que esta Tabela apresenta três colunas com cinco linhas, conforme demonstrado 

abaixo: 

 

 

Observação: A coluna  refere-se ao somatório do valor total das planilhas  

“ ” e “

”. 

1.7. Tabela 7 – Restos a Pagar Cancelados/Prescritos em 2013 – de ASPS 

(Ações e Serviços Públicos de Saúde):  

 

Aviso: (1) Essa tabela foi incluída especificamente para controle de Restos a Pagar Cancelados 

de ASPS (Tabela 7), conforme LC 141/2012. Nos sistemas do 1 ao 5º bimestre de 2013 e anos 

anteriores a 2013 não existe a TABELA 7, já que os restos a pagar CANCELADOS são 

consolidados na TABELA 6, juntamente com os Restos a Pagar Pagos.  

 

(2) não incluam nesta Tabela Restos a pagar Cancelados de pagamento de inativos e 

pensionistas, despesa com assistência à saúde que não atende ao princípio de acesso universal 

e outras ações e serviços não computados como ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) de 

que trata a LC 141/2012.  Vide art. 4º da LC nº 141/2012. 

 

(3) Caso não exista cancelamento de restos a pagar, tem que digitar 0 (zero) nos respectivos 

campos. 



44 

 

 

Na tabela 7 existem campos para informar

 e 

campos para informar , 

conforme a opção selecionada com a seta, . Esses restos a pagar de ASPS 

estão discriminados por fonte de recursos (Impostos e Transferências Constitucionais, 

transferências do SUS, Operações de Crédito e outras fontes)  e pelo tipo: restos a pagar 

processados e não processados.  

 

Observação: A coluna  refere-se ao somatório do valor total das planilhas 

“ ” e “

”. 

O sistema totaliza os montantes de restos a pagar processados e não processados, 

cancelados em 2013, por respectiva fonte de recurso. 

Ao clicar na seta , o sistema segue para a segunda parte da Tabela 7: 
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2. Planilha de despesa Adm. Direta - Saúde: registra a despesa com ações e serviços 

públicos de saúde da administração direta, por classificação de natureza de despesa. 

 

Aviso: As despesas informadas nesse formulário deverão contemplar as despesas da área da 

saúde que se enquadrem nas definições da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012. 

 

 

2.1. Campos de Preenchimento: na planilha de Despesa da Administração Direta - Saúde 

dos municípios consta cinco colunas de preenchimento: 

 

 Dotação Atualizada 2013: registra os valores das despesas com saúde da dotação 

inicial mais os créditos adicionais abertos e/ou reabertos durante o exercício de 2013, 

menos as anulações correspondentes. O valor registrado nesta coluna deve estar em 

consonância com dados de “Dotação” presente nas demais planilhas de despesas com 

saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3), Despesa com Saúde por 

Subfunção Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira – Por Bloco. 

 Despesa Empenhada 2013: registra os valores da despesa empenhada com saúde 

até o bimestre de referência 2013 por natureza de despesa. O valor registrado nesta 

coluna deve estar em consonância com dados de Despesa “Empenhada” presente nas 

2.1 Campos de Preenchimento 
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demais planilhas de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde 

(Tabelas 3 e 3.1), Despesa com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta e 

Execução Financeira – Por Bloco. 

 Despesa Liquidada 2013: registra os valores da despesa liquidada com saúde até o 

bimestre de referência 2013 por natureza de despesa. O registrado nesta coluna deve 

estar em consonância com dados de Despesa “Liquidada” presente nas demais planilhas 

de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 e 3.1), 

Despesa com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira – Por 

Bloco. 

 Despesa Paga 2013: registra os valores da despesa paga com saúde até o bimestre 

de referência 2013 por natureza de despesa. O valor registrado nesta coluna deve estar 

em consonância com dados de Despesa “Paga” presente nas demais planilhas de 

despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3 e 3.1), 

Despesa com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira – Por 

Bloco. 

 Despesa Orçada 2014: registra os valores da despesa orçada com saúde para 2014 

por natureza de despesa. O valor total registrado nesta coluna deve estar em 

consonância com dados de Despesa “Orçada” presente nas demais planilhas de 

despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3) e Despesa 

com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta. Obs.: A coluna de despesa orçada 

apresentará valor somente no 6º Bimestre 2013. 

Preencha os subitens das colunas (campos em branco), referentes aos blocos de despesa, 

que não foram automaticamente calculados pelo sistema. 

A despesa classificada por sua natureza está discriminada em 2 (dois) grandes blocos: 

 

1. Despesas Correntes com Saúde   

 

2. Despesas de Capital com Saúde 

 
Ainda, a despesa total em saúde está discriminada em Três Linhas Totalizadoras de 

despesa: 

1. Linha Total das Despesas com Saúde (Incluídas despesas não consideradas 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 
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para fins de apuração do percentual mínimo e  transferências a consórcios públicos 

em saúde mediante contrato de rateio); 

 

2. Linha Total das Despesas com Saúde (Excluídas transferências a consórcios 

públicos de saúde mediante contrato de rateio); 

 

3. Linha Total das Despesas com Saúde Consideradas em ASPS (Excluídas 

despesas não consideradas para fins de apuração do percentual mínimo e Excluídas 

transferências a consórcios públicos em saúde). 

 

3. Adm. Indireta - Saúde: registra a despesa com ações e serviços públicos de saúde da 

administração indireta, por classificação de natureza de despesa. 

 

Aviso: As despesas informadas nesse formulário deverão contemplar as despesas da área da 

saúde que se enquadrem nas definições da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012. 

A planilha “Despesa da Administração Indireta – Saúde” possui os mesmos 

campos de preenchimento da planilha “Despesa da Administração Direta – Saúde”, conforme 

citado anteriormente. 

Obs.: utilize a opção  para transitar entre os formulários da Administração 

Indireta. 
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4. Planilha de despesa com Saúde por Subfunção – Adm. Direta: registra as 

despesas com saúde por subfunção da administração direta. 

 

A classificação funcional é umas das classificações da despesa orçamentária, ela é 

formada por funções e subfunções, buscando responder basicamente à indagação “em que 

áreas de despesa a ação governamental será realizada?”. 

  

As informações sobre despesas com a Função Saúde por Subfunções, Administração 

Direta e Indireta, visam atender a Classificação Funcional que entrou em vigor a partir do 

exercício financeiro de 2002, através da Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 

de Orçamento e Gestão. Segundo a Portaria:  

 

1. Como função, deve-se entender o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa 

que competem ao setor público (art 1, §1º);  

2. A subfunção representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto 

de despesa do setor público (art 1, §3º);  

3. As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 

vinculadas.  

 

 

4.1 Campos de Preenchimento 
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4.1. Campos de Preenchimento: a planilha “Despesa com Saúde por Subfunção – Adm. 

Direta” possui quatro colunas de preenchimento. 

 Dotação Atualizada 2013: registra os valores das despesas com saúde por subfunção 

conforme dotação inicial mais os créditos adicionais abertos e/ou reabertos durante o 

exercício de 2013, menos as anulações correspondentes. O valor registrado nesta 

coluna deve estar em consonância com dados de “Dotação” presente nas demais 

planilhas de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3), 

Despesa Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira Por Bloco. 

 Despesa Empenhada 2013: registra os valores da despesa empenhada com saúde 

por subfunção até o bimestre de referência 2013. O valor registrado nesta coluna deve 

estar em consonância com dados de Despesa “Empenhada” presente nas demais 

planilhas de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 

e 3.1), Despesa Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira Por Bloco. 

 Despesa Liquidada 2013: registra os valores da despesa liquidada com saúde por 

subfunção até o bimestre de referência 2013. O valor registrado nesta coluna deve 

estar em consonância com dados de Despesa “Liquidada” presente nas demais planilhas 

de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 e 3.1), 

Despesa Adm. Direta e Indireta e Execução Financeira Por Bloco. 

 Despesa Paga 2013: registra os valores da despesa paga com saúde por subfunção 

até o bimestre de referência 2013. O valor registrado nesta coluna deve estar em 

consonância com dados de Despesa “Paga” presente nas demais planilhas de despesas 

com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 e 3.1), Despesa Adm. 

Direta e Indireta e Execução Financeira Por Bloco. 

 Despesa Orçada 2014: registra os valores da despesa orçada com saúde para 2014 

por subfunção. O valor total registrado nesta coluna deve estar em consonância com 

dados de Despesa “Orçada” presente nas demais planilhas de despesas com saúde, são 

elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3), Despesa Adm. Direta e Indireta e 

Execução Financeira Por Bloco. Obs.: A coluna de despesa orçada apresentará 

valor somente no 6º Bimestre 2013. 

 

Preencha os subitens das colunas (campos em branco) referentes aos blocos de 

despesa, que não foram automaticamente calculados pelo sistema. 

Despesa com a Função Saúde (Função 10) está discriminada em três blocos e 

subdividida nas seguintes subfunções: 
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 SUBFUNÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

 

 

 

 

 

SUBFUNÇÕES VINCULADAS  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

 

A seguir, o Quadro especifica os códigos e a descrição das subfunções, referente a 

planilha “Despesa com Saúde por SubFunção – Adm. Direta”, do SIOPS Municipal 

Bimestral 2013.  

121 Planejamento e Orçamento 

122 Administração Geral 

123 Administração Financeira 

124 Controle Interno 

126 Tecnologia da Informação 

128 Formação de Recursos Humanos 

131 Comunicação Social 

 

301 Atenção Básica 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 

304 Vigilância Sanitária 

305 Vigilância Epidemiológica 

306 Alimentação e Nutrição 

 

271  Previdência Básica 

272  Previdência do Regime Estatutário 

273  Previdência Complementar 

571  Desenvolvimento Científico 

572  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 

573  Difusão do Conhecimento Científico e Tec. 

841  Refinanciamento da Dívida Interna 

842  Refinanciamento da Dívida Externa 

843  Serviço da Dívida Interna 

844  Serviço da Dívida Externa 

xxx Outras 
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Código Descrição 

001 

SUBFUNÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conjunto de ações desenvolvidas visando harmonizar recursos humanos, 

materiais, financeiros, técnicos e institucionais destinados à administração 

pública e à elaboração de políticas públicas, necessário à execução de ações e 

serviços de saúde. 

121 

Planejamento e Orçamento 

Compreende as ações relacionadas com a elaboração, aprovação e 

implementação de planos e programas de governo, de caráter 

socioeconômico, orçamentário ou administrativo, e a avaliação de 

desempenho desses planos e programas. 

122 

Administração Geral 

Compreende as ações de caráter administrativo, exercidas continuamente, 

que garantem o apoio necessário à execução de planos e programas de 

governo. 

123 

Administração Financeira 

Conjunto de ações desenvolvidas visando à captação, aplicação, orientação e 

controle de recursos financeiros. 

124 

Controle Interno 

Compreende as ações de acompanhamento e controle de sistemas e 

processos administrativos e da gestão orçamentária e financeira, exercidas 

pelo próprio Poder Executivo antes de submeter suas contas ao Poder 

Legislativo e controle externo. 

126 

Tecnologia da Informação 

Compreende as ações com vistas à implantação, ampliação, implementação e 

manutenção de sistemas de informação. 

128 

Formação de Recursos Humanos 

Compreende as ações destinadas à capacitação, treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal dos diversos órgãos da administração, com vistas 

à melhoria da prestação de serviços públicos. 

131 

Comunicação Social 

Compreende as ações voltadas para a divulgação dos fatos, atos e obras 

governamentais, por qualquer meio de comunicação existente. 

002 
SUBFUNÇÕES VINCULADAS 

Conjunto de ações típicas de serviços públicos de saúde. 

301 

Atenção Básica 

Compreende as ações desenvolvidas para atendimento das demandas básicas 

de saúde, assim consideradas pelas normas operacionais e portarias 

complementares do Ministério da Saúde. 

302 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Compreende as ações destinadas à cobertura de despesas com internações 

hospitalares e tratamento ambulatorial. 

303 

Suporte Profilático e Terapêutico 

Compreende as ações voltadas para a produção, distribuição de vacinas, 

soros e produtos farmacêuticos em geral. 

304 

Vigilância Sanitária 

Compreende as ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e 

de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 

produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 

saúde. Assim como a verificação, através de fiscalização e outros meios 

disponíveis, das condições sanitárias de estabelecimentos de saúde, assim 

como a fiscalização da entrada de produtos no País para evitar o ingresso de 

agentes nocivos à saúde da população. 

305 

Vigilância Epidemiológica 

Compreende as ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou 

prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 

de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as 

medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 
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Código Descrição 

306 

Alimentação e Nutrição 

Compreende as ações de vigilância nutricional, controle de deficiências 

nutricionais, orientação alimentar e a segurança alimentar promovida no 

âmbito do SUS. 

003 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Conjunto de ações que complementa indiretamente e especificamente a 

saúde. 

271 

Previdência Básica 

Compreende as ações que envolvem o Regime Geral da Previdência Social 

(INSS). 

272 

Previdência do Regime Estatutário 

Compreende as ações que envolvem o Regime Próprio de Previdência do 

Servidor Público.  

273 

Previdência Complementar 

Compreende o conjunto de ações desenvolvidas pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, na qualidade de empregador, no sentido de amparar e 

assistir aos servidores e dependentes beneficiários através de instituições e 

planos de previdência complementar. 

571 

Desenvolvimento Científico 

Compreende as ações que visam o incentivo às atividades, bem como a 

implantação, coordenação, manutenção e supervisão de centros ou entidades 

dedicados à pesquisa científica em áreas do conhecimento ligadas à saúde, 

desde que os resultados das pesquisas não estejam diretamente ligados ao 

desenvolvimento tecnológico e engenharia. 

572 

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 

Compreende as ações que visam o incentivo às atividades, bem como a 

implantação, coordenação, manutenção e supervisão de centros ou entidades 

dedicados à pesquisa e/ou à produção de novos materiais, equipamentos, 

produtos e processos, sistemas ou serviços destinados ao desenvolvimento 

tecnológico e engenharia, ou, ainda à melhoria dos já existentes. 

573 
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

Compreende as ações de coleta, processamento, armazenamento, análise e 

disseminação de informações e conhecimento que sejam produtos das 

atividades científicas e tecnológicas desenvolvidas no país e no exterior. 

841 

Refinanciamento da Dívida Interna 

Compreende as ações desenvolvidas com o objetivo de negociar o 

refinanciamento da dívida interna, desde que destinado à execução de ações 

e serviços de saúde. 

842 
Refinanciamento da Dívida Externa 

Compreende as ações desenvolvidas com o objetivo de negociar o 

refinanciamento da dívida externa, desde que destinado à execução de ações 

e serviços de saúde. 

843 
Serviço da Dívida Interna 

Compreende as ações relacionadas com o pagamento de juros, encargos e 

parcelas do principal da dívida pública, desde que destinado à execução de 

ações e serviços de saúde. 

844 

Serviço da Dívida Externa 

Compreende as ações relacionadas com o pagamento de juros, encargos e 

parcelas do principal da dívida pública, contraída junto a agentes 

internacionais, desde que destinado à execução de ações e serviços de saúde. 

xxx Outras 

Compreende as outras subfunções que concorrem para a execução de ações e 

serviços públicos de saúde que não estejam relacionadas nos itens anteriores. 

 

 Despesa Total com a Função Saúde  
Compreende o valor total da despesa com a função saúde. 
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Obs.: utilize as operações de  para unir as informações caso digite os 

dados em mais de um microcomputador. 

 

5. Planilha de despesa com Saúde por Subfunção – Adm. Indireta: registra as 

despesas com saúde por subfunção da administração indireta. 

 

A planilha “Despesa com Saúde por Subfunção – Adm. Indireta” possui os 

mesmos campos de preenchimento da planilha “Despesa com Saúde por Subfunção – Adm. 

Direta”, conforme citado anteriormente. 

 

 

 

Obs.: utilize a opção  para transitar entre os formulários da Administração 

Indireta.  

Utilize as operações de  para unir as informações, caso digite os dados 

em mais de um microcomputador. 

 

V. Execução Financeira – Por Bloco: A planilha de Execução Financeira por Bloco 

tem como objetivo captar dados sobre receitas recebidas pelo município, provenientes da 

União e de outros entes federados, e sobre recursos próprios do município (impostos e 

transferências constitucionais legais, etc.) destinados para gastos em ASPS (Ações e Serviços 

Públicos de Saúde); e detalhar as respectivas despesas em ASPS, utilizando-se como 

referência os blocos de financiamento (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência 

Farmacêutica, Gestão do SUS, Investimentos na Rede de Serviços de Saúde) regulamentados 

Campos de Preenchimento 
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pelas seguintes normas: - Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007; Portaria GM/MS 

nº 837, de 23 de abril de 2009; Portaria GM/MS nº 412, de 15 de março de 2013 e Portaria 

GM/MS nº 1555, de 30 de julho de 2013.  

 

Esta planilha permite visualizar as contrapartidas de cada nível da federação no custeio 

das ações e serviços de saúde, expressas nos componentes dos blocos de financiamento. 

Poderá ser importante ferramenta na elaboração do relatório de gestão dos municípios.  

 

Esta planilha apresenta colunas separadas em três grupos: Receitas em ASPS, 

Despesas em ASPS e Movimentação Financeira em Saúde. 

 

O grupo de Receitas é dividido em seis colunas: Federal (1), Estadual (2), Outros 

Municípios (3), Oper. Cred. – Rend – Outros (3.1), Recursos Próprios (4) e Total (5). 

 

O grupo de Despesas é dividido em cinco colunas: Dotação, Empenhada, Liquidada, 

Paga e Orçada (esta última somente no sistema do 6º bimestre). 

 

O grupo Movimentação Financeira é dividido em três colunas: RP – Outros 

Pagamentos, Sd. Fin. Exec. Ant e Sd. Fin. Exec. Atual. 

Observação: Nesta planilha, em cada coluna, é apresentada a linha “Outros 

Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”, sendo que esta linha 

deverá ser preenchida apenas no caso em que o ente não tenha o valor discriminado por 

componentes de cada bloco de financiamento. 

 

1. Grupo de Receitas da Planilha Execução Financeira Por Bloco:  
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Este grupo apresenta seis colunas de receitas: Federal (1), Estadual (2), Outros 

Municípios (3), Operação de Crédito/Rendimentos/Outros (3.1), Recursos Próprios (4) e Total 

(5). 

 Federal (1): registra os valores dos repasses federais para Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, sendo que esses valores são importados automaticamente dos dados 

preenchidos pelo próprio usuário nas planilhas de receita (Adm. Direta e Indireta) da 

pasta de Receita. 

 Estadual (2): registra os valores transferidos pelo Estado para Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, referentes a cada bloco de financiamento e seus respectivos 

componentes. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá 

informar o montante global do bloco na linha referente a “Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”. 

 Outros Municípios (3): registra os valores transferidos de outros municípios para 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, referentes a cada bloco de financiamento e seus 

respectivos componentes. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do 

bloco, deverá informar o montante global do bloco na linha referente a “Outros 

Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”. 
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 OP. CRED. – Rend – Outros (3.1): registra os valores de operações de créditos - 

rendimentos (aplicações financeiras) – e de outras receitas para Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, referentes a cada bloco de financiamento e seus respectivos 

componentes. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá 

informar o montante global do bloco na linha referente a “Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”. 

 Recursos Próprios (4): registra os valores das receitas próprias do município para 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, referentes a cada bloco de financiamento e seus 

respectivos componentes. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do 

bloco, deverá informar o montante global do bloco na linha referente a “Outros 

Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”. 

 Total (5): registra o total de receitas realizadas para Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, por bloco de financiamento e seus respectivos componentes, englobando as 

receitas transferidas pela União, pelo estado e por outros municípios, outras receitas 

(operações de crédito, rendimentos e outros) e as receitas próprias do município. Essa 

coluna é preenchida automaticamente pelo sistema de acordo com os dados 

preenchidos pelo usuário. 

2. Grupo de Despesas da Planilha Execução Financeira Por Bloco:  
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O grupo de Despesas apresenta cinco colunas referentes às fases da despesa: Dotação, 

Empenhada, Liquidada, Paga e Orçada. 

 Dotação: registra a dotação da despesa de 2013 para ASPS (Ações e Serviços Públicos 

de Saúde), por bloco de financiamento e seus respectivos componentes. Caso não 

tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá informar o montante 

global do bloco na linha referente a “Outros Programas Financiados por Transferências 

Fundo a Fundo (6)”. O valor registrado nesta coluna deve estar em consonância com 

dados de “Dotação” presente nas demais planilhas de despesas com saúde, são elas: 

Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3), Despesa Adm. Direta e Indireta e Despesa 

com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta. 

 Empenhada: registra os valores da despesa empenhada em Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, por bloco de financiamento e seus respectivos componentes, até o bimestre 

de referência 2013. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, 

deverá informar o montante global do bloco na linha referente a Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6). O valor registrado nesta coluna 

deve estar em consonância com dados de Despesa “Empenhada” presente nas demais 

planilhas de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 

e 3.1), Despesa Adm. Direta e Indireta e Despesa com Saúde por Subfunção Adm. 

Direta e Indireta. 

 Liquidada: registra os valores da despesa liquidada em Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, por bloco de financiamento e seus respectivos componentes, até o bimestre de 

referência 2013. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, 

deverá informar o montante global do bloco na linha referente a Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6). O valor registrado nesta coluna 

deve estar em consonância com dados de Despesa “liquidada” presente nas demais 

planilhas de despesas com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 

e 3.1), Despesa Adm. Direta e Indireta e Despesa com Saúde por Subfunção Adm. 

Direta e Indireta. 

 Paga: registra os valores da despesa Paga em Ações e Serviços Públicos de Saúde, por 

bloco de financiamento e seus respectivos componentes, até o bimestre de referência 

2013. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá informar 

o montante global do bloco na linha referente a Outros Programas Financiados por 

Transferências Fundo a Fundo (6). O valor registrado nesta coluna deve estar em 

consonância com dados de Despesa “paga” presente nas demais planilhas de despesas 

com saúde, são elas: Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabelas 3 e 3.1), Despesa Adm. 

Direta e Indireta e Despesa com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta. 

 Despesa Orçada 2014: registra os valores da despesa Orçada em Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, por bloco de financiamento e seus respectivos componentes, para 
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2014. O valor registrado nesta coluna deve estar em consonância com dados de 

“Despesa Orçada” presente nas demais planilhas de despesas com saúde, são elas: 

Despesa Por fonte e RP – Saúde (Tabela 3), Despesa Adm. Direta e Indireta e Despesa 

com Saúde por Subfunção Adm. Direta e Indireta. Obs.: A coluna de despesa orçada 

apresentará valor somente no 6º Bimestre 2013. 

3. Grupo de Movimentação Financeira da Planilha Execução Financeira Por Bloco: 

 

 

 

As três últimas colunas referem-se à movimentação financeira : Restos a Pagar/Outros 

Pagamentos, Saldo Financeiro de Saúde no Exercício Anterior e Saldo Financeiro de Saúde no 

Exercício Atual. 

 RP – Outros Pagamentos: registra os valores de restos a pagar e outros pagamentos 

em Ações e Serviços Públicos de Saúde, por bloco de financiamento e seus respectivos 

componentes. Caso não tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá 

informar o montante global do bloco na linha referente a “Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo (6)”. 

 Sd. Fin. Exec. Ant.: registra os valores do saldo financeiro de Saúde do exercício 

anterior (2012), por bloco de financiamento e seus respectivos componentes. Caso não 
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tenha o valor discriminado por componentes do bloco, deverá informar o montante 

global do bloco na linha referente a “Outros Programas Financiados por Transferências 

Fundo a Fundo (6)”. 

 Sd. Fin. Exec. Atual: registra os valores do saldo financeiro de Saúde do exercício 

atual, por bloco de financiamento. Essa coluna é preenchida automaticamente pelo 

sistema, de acordo com os dados preenchidos pelo próprio usuário. O cálculo é 

realizado através da soma do valor total de receitas para ASPS e saldo financeiro de 

saúde do exercício anterior menos os valores de despesa paga e de restos a pagar e 

outros pagamentos. 

Após o preenchimento da planilha execução financeira por bloco, é possível visualizar 

todas as colunas com os dados preenchidos no relatório execução financeira por bloco, 

disponível no menu Relatórios (opção “Execução Financeira-por bloco”), conforme abaixo: 

 

 

CAPÍTULO 4. Importando Arquivo OPS 
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Utilizando a opção importar , na barra de ferramentas serão 

importados os seguintes dados: informação adicional, responsáveis e instituições.  

 

 

 

Para importar dados de um arquivo OPS de um ano e período anterior é necessário 

executar os procedimentos abaixo: 

 

1. Trocar a extensão do arquivo .OPS com os dados a serem importados para a extensão 

(.IMP). Se o usuário não salvou o arquivo a ser importado em outro local, esse arquivo está 

localizado na Pasta criada automaticamente pelo sistema do período anterior na unidade 

“C:” do computador, como no exemplo a seguir: “C:MS-SIOPS/MUNICIPAL/2012/ANUAL”.  

O arquivo .OPS de 2012 anual (M352290_1202.OPS) deverá ficar renomeado da seguinte 

forma: M352290_1202.IMP. 

 

Feito isso, o sistema já está pronto para realizar a importação. 

 

2. O sistema só fará importação do arquivo com extensão (.IMP). 

 

CAPÍTULO 5. Exportando e Importando Dados de Despesas e 

Receitas 
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Visando auxiliar o usuário com o preenchimento das informações, foi desenvolvida uma 

funcionalidade que permite a digitação dos dados contábeis em mais de um microcomputador, 

de forma simultânea. 

Por meio das operações de “exportação” e “importação” de receitas e despesas é 

possível digitar os dados em mais de um microcomputador e unir as informações para a 

transmissão dos dados, ou seja, cada contador digita seus dados e depois faz a junção das 

informações. 

 

Veja como gerar arquivo para importação: 

1º Passo: O contador responsável pelo preenchimento das receitas abre o SIOPS Cliente, 

digita seus dados e salva as informações por meio do arquivo .OPS de seu município. 

 

 

 

2º Passo: O contador responsável pelo preenchimento das despesas também digita seus 

dados e salva as informações por meio de outro arquivo “.OPS” de seu município. 

 

 

 

3º Passo: Ao final do preenchimento de ambas as informações, os contadores combinam, por 

exemplo, que o responsável pelas despesas unifique os dados em um mesmo arquivo “.OPS”. 

Então, o contador responsável pelo preenchimento das receitas clica no botão , 

localizado na pasta de receitas do programa SIOPS, e escolhe a opção “Gerar arquivo para 

importação” entre as demais opções disponíveis na janela, as quais serão detalhadas ao final 

desse capítulo. 
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Para gerar esses arquivos é necessário realizar este procedimento pasta a pasta do 

programa SIOPS. Todos os arquivos são salvos em um pasta criada pelo SIOPS Cliente na 

unidade “C:” do computador, chamada “Exportar_Importar” (C:\MS-

SIOPS\MUNICIPAL\2013\Bimestral\Exportar_Importar). 

 

 

 

Ao final da geração dos arquivos para importação dos dados das pastas digitadas pelo 

contador responsável pelas receitas, é possível importar as informações de receitas para o 

arquivo .OPS que já contém as informações das despesas. 

 

Veja a seguir a funcionalidade de importação: 
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1º Passo: O contador que deseja importar os dados, como exemplo, dados da planilha 

Receita da Administração Direta, deverá receber via e-mail ou em pen drive o arquivo “.imps” 

gerado pelo contador responsável pelo preenchimento das receitas. Em seguida, o usuário que 

deseja importar os dados, deverá salvá-los na pasta “Exportar-Importar” do seu computador e  

entrar na pasta de Receita, planilha Receita da Administração Direta, e clicar no botão 

. Ao clicar no botão, é aberta a janela com a opção de “Importar arquivo gerado 

pelo SIOPS” e “Importar arquivo gerado por terceiros”, este último será detalhado ao final 

desse capítulo.  

 

2º Passo: Selecione a primeira opção “Importar Arquivo Gerado Pelo SIOPS” e clique no botão 

“Importar”.  
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Então é aberta diretamente a pasta padrão “Exportar_Importar” onde foram salvos 

todos os arquivos gerados anteriormente para importação.  

É importante estar atento para o fato de que os dados só podem ser importados em 

bloco, isto é, todos os dados de receita e/ou todos os dados de despesa. 

 

 

 

O arquivo salvo na pasta “Exportar_Importar” é gerado com a seguinte nomenclatura:  

EXP_03_M352290_1202111_Receita_Adm_Direta.IMPS:  

EXP : Exportação. 

03 : Código da Pasta (03 = Receita da Administração Direta). 

M : Município. 

352290 : Código IBGE do município. 

1202 :1202 = Siops 2012/Anual; caso seja, 1201 = Siops 2012/Semestral. 

111 : Versão atual do Sistema 

Receita_Adm_Direta: Descrição da Pasta de dados. 

IMPS : Arquivo de exportação gerado pelo sistema. 

 

3º Passo: O contador deverá selecionar o arquivo salvo na pasta “Exportar_Importar”  para 

finalizar o processo de importação. Assim, os dados serão carregados automaticamente para o 

sistema. 

 

Veja a seguir as demais opções disponíveis no quadro de Exportação do programa: 
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 Exportar (Gerar relatório no Bloco de Notas): por meio dessa opção é possível exportar 

os dados de uma determinada pasta de receita ou despesa para o Bloco de Notas.  

 

 Exportar (Gerar relatório no Excel): por meio dessa opção é possível exportar os dados 

de uma determinada pasta de receita ou despesa para o Excel. 

 

 Exportar (gerar layout para importação de terceiros): essa funcionalidade, disponível 

a partir do sistema SIOPS Cliente 2012, permite ao usuário gerar layout para importação de 

dados de terceiros, ou seja, dados de outros sistemas utilizados pelos usuários. 

 

Após selecionar a opção “Exportar (Gerar layout para importação de Terceiros)” e clicar 

no botão , um arquivo de layout será exportado para uma pasta local 

indicada no computador (C:MS-

SIOPS\MUNICIPAL\2013\PrimeiroBimestre\Exportar_Importar), com extensão .IMPT, 

conforme aviso abaixo: 

 

 

O usuário deverá localizar o arquivo na pasta indicada e abrir o layout gerado pelo sistema 

SIOPS com o programa Bloco de Notas. Então, o usuário deverá contatar o seu setor de 
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tecnologia da informação para que configure o seu sistema de acordo com o layout 

disponibilizado pelo SIOPS (DATASUS/RJ). 

Modelo de Layout para exportação: 

 

 
 

 

Após o setor de tecnologia da informação do usuário formatar a saída de dados do sistema 

de terceiros de acordo com o layout do SIOPS, o usuário deverá realizar a carga do arquivo 

gerado pelo sistema de terceiros na pasta local padrão “Exportar_Importar” do computador 

em que o sistema SIOPS está instalado e clicar no botão . 

 
 

Na sequência, o usuário selecionará a opção Importar arquivo gerado por Terceiros e clicará 

no botão  para que seja aberta a pasta padrão “Exportar_Importar”, 

onde deverão estar salvos os arquivos gerados anteriormente para importação.  
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O usuário deverá selecionar o arquivo salvo na pasta para finalizar o processo de 

importação de arquivo gerado por terceiros.  

Assim, os dados serão carregados automaticamente para o sistema. 

CAPÍTULO 6. Recuperando Dados 

 

Para abrir o arquivo com todos os dados previamente gravados, o usuário deverá 

acessar o Menu “Arquivo” e selecionar a opção Abrir Arquivo , situada na 

barra de menu. Aparecerá uma caixa de diálogo permitindo ler arquivo de dados de qualquer 
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diretório. Alterando-se a unidade especificada no computador, pode-se ler arquivos de dados 

de pen drive, desde que o nome do arquivo a ser lido possua extensão “.OPS”. 
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CAPÍTULO 7. Imprimindo Relatórios 

 
Após a digitação dos dados, é possível visualizar e imprimir os relatórios de receitas e 

despesas, desde que seu computador esteja conectado a uma impressora ou a uma 

impressora de rede. Caso não exista impressora conectada a seu computador, salve os dados 

em um pen drive através da subopção “Salvar Como” do Menu arquivo, instale o programa 

SIOPS em um equipamento que tenha impressora conectada e recupere os dados do arquivo 

“.OPS”.  

Selecione na barra de menu a opção Relatório e a subopção desejada: Cálculo do % 

aplicado em Saúde conforme LC-141/2012, Receita Adm. Direta ou Indireta e demais 

relatórios disponíveis. 

 

 

CAPÍTULO 8. Verificando os Dados Informados 

 

Antes de gerar o arquivo para transmissão de dados, o sistema realiza verificações 

automáticas que mapeiam o preenchimento de campos obrigatórios ou importantes. Havendo 

o não preenchimento de campos obrigatórios ou necessidade de correção de dados fornecidos, 

a transmissão do arquivo ao DATASUS fica impossibilitada.   
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Utilize o ícone  na barra de ferramentas ou acesse a opção “Verificar 

dados” no menu “Arquivo” para iniciar a verificação das informações preenchidas. O sistema 

pesquisa o preenchimento dos campos obrigatórios, realiza comparação dos dados preenchidos 

com base de dados oficiais (Secretaria do Tesouro Nacional, Fundo nacional de Saúde, etc.), 

realiza cálculos para avaliar a consistência das informações prestadas e apresenta uma tela 

intitulada “Críticas” com o relatório da verificação realizada.  

 

 

As críticas ou avisos de erro gerados pelo sistema são separados em pastas e 

agrupados conforme o assunto ou item a que se referem por meio de uma codificação de 3 

dígitos.  Codificação das críticas:  

 

Pastas do Relatório de 

Críticas 

Grupo de 

Críticas/A

visos 

Descrição 

 

Dados Gerais  100 Apresenta as críticas referentes ao preenchimento da Pasta Dados Gerais. 
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Receitas 200 

Apresenta as críticas referentes ao preenchimento de valores nas Pastas de 
Receitas (Da Administração Direta e Da Administração Indireta), inclusive 
sobre preenchimento de receitas que irão compor base de cálculo de 
percentual mínimo em Saúde. 

Receitas de Transferências  300 

Apresenta as críticas referentes ao preenchimento dos dados de receitas de 
transferências do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os Municípios e 
Estados na pasta de receitas, além de apresentar , exclusivamente para 
Estados, as críticas sobre preenchimento de receitas de transferências de 
recursos a municípios no Módulo Estadual. 

Despesas  500 Apresenta as críticas relacionadas ao preenchimento de valores nas Pastas de 
Despesas em Saúde (Da Administração Direta e Da Administração Indireta) 

Valores Calculados  600 

Apresenta críticas relacionadas aos valores que o sistema calcula 
automaticamente a partir da declaração dos dados nas pastas de receitas e 
despesas, como, por exemplo, no caso em que o percentual de Recursos 
Próprios aplicados em ASPS está menor que o mínimo legal esperado. 

Despesa por Fonte e RP - 

Saúde  
700 Apresenta as críticas relacionadas ao preenchimento de valores na Pasta de 

Despesa em Saúde por Fonte de Recursos e Restos a Pagar. 

Informações Adicionais  800 
Apresenta as críticas relacionadas ao preenchimento da Pasta Informações 
Adicionais, como, por exemplo, no caso em que faltam informações de dados 
do Conselho de Saúde e Fundo de Saúde. 

Execução Financeira - Por 

Bloco  
900 Apresenta as críticas relacionadas ao preenchimento de valores de Receitas e 

Despesas em Saúde na Pasta Execução Financeira por Bloco. 

 

O relatório da verificação de dados indica a quantidade de críticas e avisos existentes. 

As críticas são alertas identificados com o símbolo , que impedem a transmissão de 

dados; já os Avisos são alertas identificados com o símbolo , que não são impeditivos 

para a transmissão, porém alertam o usuário sobre alguma incompatibilidade dos dados 

declarados.  A correção dos avisos melhora a qualidade dos dados declarados.  

 

O sistema disponibiliza a opção , caso haja necessidade de imprimir ou 

salvar o relatório de críticas. 

 

 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A programação dos sistemas SIOPS, a partir do ano de 2013, 

foi feita de forma que as críticas geradas são derivadas exclusivamente de erro de preenchimento pelo 

usuário. Assim, o erro de preenchimento não se justifica, por exemplo, pela existência de regime de caixa 

na contabilização de receitas, já que foram adotados parâmetros confiáveis de margem de erro nas bases 
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comparativas de dados para controle das críticas. Portanto, a equipe SIOPS não poderá 

INIBIR/DESBLOQUEAR quaisquer críticas geradas pelos sistemas do ano de 2013 e seguintes. Dessa 

forma, cabe unicamente aos usuários a responsabilidade pela resolução dos erros de preenchimento no 

sistema, tendo em vista o fato de que dados lançados em desconformidade com a realidade 

orçamentária/contábil do ente e de banco de dados da STN (Secretaria do Tesouro nacional), FNS(Fundo 

Nacional de Saúde) e outros, poderá ocasionar cálculo equivocado de percentual mínimo de despesas em 

ASPS e de gastos em saúde. 

 

CAPÍTULO 9. Gravando Dados para Transmissão via Internet 

 

A transmissão dos dados do SIOPS é feita somente após a gravação do arquivo de 

transmissão. Para gravação, selecione a opção  gravar ( ) dentro 

do menu Arquivo e escolha se quer gravar no drive C (computador) ou outro local. Ao escolher 

o drive C (computador), a gravação será feita automaticamente no subdiretório “TRANSM” 

(com as extensões “.TRM” e “.TRX”) dentro da pasta criada no próprio computador pelo 

sistema (período em uso) . Os dados serão verificados automaticamente quanto a existência 

de críticas (pendências de preenchimento) ou não.  

 

 

Observação 1: não será possível gravar o arquivo para transmissão se existir erro  

(críticas) no arquivo de dados. Neste caso, aparece a tela de Críticas com a quantidade de 

erros que impedem a Transmissão. Se houver erros a serem corrigidos ou itens a serem 

modificados, retorne ao modo de edição do SIOPS e efetue as alterações necessárias. O 

detalhamento dos itens que necessitam de correção pode ser obtido através da opção 

"Verificar Dados" na Barra de Menus. 
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Observação 2: se ocorrerem apenas Avisos , a transmissão não está impedida, porém é 

importante que o usuário verifique os dados preenchidos, já que os avisos alertam sobre uma 

possível incompatibilidade dos dados informados.  A correção dos avisos melhora a qualidade 

dos dados declarados. O sistema exibe tela pedindo confirmação se “Quer Gravar assim 

mesmo?”. 

 

 

 

Os dados serão gravados automaticamente. 

 

 

 

 

CAPÍTULO 10. Transmitindo os Dados 

 

O programa SIOPSNET tem por objetivo validar e transmitir os dados a partir do 

arquivo gerado. O usuário deve conectar-se ao seu provedor na Internet. Caso seu 

computador não possua conexão com a Internet, grave o arquivo para transmissão em uma 

mídia (pen drive), juntamente com o programa SIOPS MUNICIPAL e programa 

SIOPS_NET.EXE.; vá a um local que possua conexão com internet, instale o programa SIOPS 

Municipal e o programa SIOPS-NET.EXE no computador, recupere o arquivo de dados .OPS e 

proceda a transmissão dos dados.  

 

1- Selecione no menu Arquivo a opção Transmitir Dados ou clique no ícone  

, localizado na barra de ferramentas, para abrir o programa SIOPS NET – 

Transmissor Municipal. 
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2- Em seguida, selecione a pasta “TRANSM” (C:\MS-

SIOPS\MUNICIPAL\20xx\Períodoxx\TRANSM) no computador em que o programa gravou o 

arquivo de dados a ser transmitido no formato “.TRM” e clique em abrir arquivo . 

 

O sistema retorna para a tela do SIOPS NET, mostrando o arquivo .TRM já selecionado. 
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3- Acione o botão Transmitir   para enviar o arquivo “.TRM” para o 

servidor de FTP localizado no DATASUS-RJ. 

 

4- Caso o município já tenha transmitido este arquivo, o sistema emite aviso alertando 

que é necessário entrar em contato com a equipe do SIOPS Brasília, para autorizar a 

realização da retransmissão. 

  

 

 

Neste caso acesse Funcionalidades Restritas, localizada no site do SIOPS, e solicite 

autorização para a retransmissão. É necessário justificar o motivo da retransmissão, conforme 

§ 1º, do art. 16, da Portaria GM/MS nº 53, de 16 de janeiro de 2013. 

 

5- Será exigido login e senha do responsável pelo envio dos dados para transmissão 

das informações. Para que o responsável pelo preenchimento das informações contábeis tenha 

esse login e senha, o mesmo tem que estar cadastrado com o perfil de responsável pelo envio 

dos dados do Município pelo Gestor do SUS (secretário de saúde ou seu substituto),com o uso 
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de certificação digital, no Módulo de Gestores (etapa 4 da certificação digital) da página do 

SIOPS “http://siops.datasus.gov.br”. 

Obs.: O login e senha gerados para o Responsável pelo Envio de dados, durante o 

processo de seu cadastro pelo gestor do SUS com uso de Certificação Digital, substitui o login 

e senha de processo anterior ao exercício de 2013, permitindo enviar dados dos 

anos/exercícios anteriores. 

 

6- Após o envio dos dados o sistema retorna mensagem abaixo, informando que o 

envio dos dados foi processado com sucesso. 

 

 

 

7- Cabe destacar que os dados transmitidos a partir do exercício de 2013 pelo 

responsável pelo envio das informações deverão ser homologados (assinados 

digitalmente) pelo Gestor do SUS ( Secretário de Saúde ou seu Substituto) com o uso 

do seu Certificado Digital. Somente após homologação dos dados pelo gestor do SUS 

a operação de transmissão será considerada concluída, conforme previsto na Lei 

Complementar nº 141/2012. 

 

Obs: Os dados do SIOPS de exercícios anteriores ao ano de 2013 (exercício de 

2012,2011,2010,etc..) não precisam ser homologados pelo Gestor do SUS, somente precisam 

ser enviados/transmitidos pelo responsável pelo envio das informações com o uso de seu login 

e senha.  

 
Os dados do responsável pelo envio do SIOPS ficarão armazenados no banco de dados 

do DATASUS/RJ. 

 

8- Para homologar os dados enviados e concluir a operação de transmissão do SIOPS 

do Município a partir do exercício de 2013, o gestor do SUS deverá acessar diretamente o 

Módulo de Gestores, com o uso de seu certificado digital, na opção Funcionalidade Restrita ou 

na etapa 4 do menu certificação digital, e deverá visualizar os Relatórios de dados disponíveis 

e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária em saúde(RREO) gerados por ocasião do 

envio das informações pelo responsável pelo preenchimento e assinar digitalmente essas 

informações (homologar os dados) , conforme exposto nas telas abaixo. OBS: O 

Demonstrativo dos dados da Saúde do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 

estará disponível para homologação no módulo de gestores somente após 24 horas do envio 

dos dados. 

 

 
 

Acesso ao site do siops: 
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Acesso ao módulo de Gestores com uso de certificado digital (opção Funcionalidade 

Restrita ou na etapa 4 do menu certificação digital): 

 

 

 

 

Acesso a pré-visualização de relatórios: 
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Clicar em RREO: 

 

 

 

Estando de acordo com os dados declarados, o Gestor de Saúde deverá clicar em 

“Homologar” e concluir a operação de transmissão das informações de despesas em Saúde, 

homologando os dados. 

 

 

 

9- Os recibos de comprovação da transmissão completa dos dados (envio e 

homologação dos dados) estarão disponíveis apenas para o Secretário de Saúde no Módulo de 

Gestores do site do SIOPS (etapa 4 do menu certificação digital ou funcionalidade restrita), 

com o uso de certificado digital, após 24 horas do ato de homologação pelo próprio secretário 

de saúde. 
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10 - Demais ícones do programa SIOPS NET: 

 

 : Clique no botão informação para obter mais orientações quanto às regras de 

validação do arquivo para transmissão de dados e regras de firewall. 

 

I. Regra para Transmitir o Arquivo: 

 

a) Validação do Arquivo TRM:  

- O nome do arquivo contém 33 caracteres. Ex: M230440_130114_130603_1302130.TRM; 

- O primeiro caracter sempre será a letra M; 

- Os próximos 6 dígitos representam o código do município segundo o IBGE, seguido do 

carácter"_"; 

- Os próximos 6 dígitos representam a data da transmissão, ano, mês e dia, no formato 

AAMMDD, seguido do caracter "_"; 

- Os próximos 6 dígitos representam  a hora, minuto, segundo da transmissão do arquivo no 

formato HHMMSS, seguido do caracter "_"; 

- Os 7 últimos dígitos representam o ano, período e o número da versão do programa SIOPS;   

- A extensão TRM do arquivo é obrigatória. 

 

Obs.: Se qualquer item acima for violado o arquivo não será transmitido. 

 

b) Validação do Arquivo TRX: 

- As validações para esse arquivo são as mesmas para o arquivo TRM; 

- A extensão TRX do arquivo é obrigatória; 

- Este arquivo deverá estar no mesmo diretório do arquivo TRM, normalmente na pasta 

TRANSM. 

    

Obs.: Em hipótese alguma abra e/ou altere o seu arquivo TRX, pois assim danificará o arquivo, 

impossibilitando a transmissão. 

 

c) Sobre a Versão do SIOPS na Internet: 

- Caso a versão existente na máquina do usuário for diferente da que consta no site do SIOPS, 

o usuário deverá baixar a nova versão no site e atualizar a da sua máquina. 

 

Obs.: É necessário transmissão dos arquivos dos anos anteriores para permitir a transmissão 

do período atual. 

 

d) Requisitos da Internet: 
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- Banda larga de 1 megabyte (MB)  de velocidade de transmissão de dados. 

 

II. Sugestão ao Administrador da Rede: 

 

Para transmitir o arquivo “.TRM” para o servidor de FTP no DATASUS-RJ, é necessário 

solicitar ao Administrador de Rede da sua localidade para que seja liberado no FIREWALL o 

seguinte: 

 

* O IP 200.214.44.204 (siopsftp.datasus.gov.br);  

* A PORTA 21 (para executar serviço de FTP); 

* O FTP deve ser no modo passivo. 

 

 : Direciona o usuário para a página do SIOPS na internet. 

 

 :Informa a versão do sistema transmissor e o nome dos analistas da equipe de 

desenvolvimento do DATASUS-RJ. 

 

 :Caso tenha dúvidas que não foram sanadas com as orientações deste manual, 

entre em contato com os Núcleos Regionais, por meio dos telefones disponibilizados na 

planilha - link Suporte. Para encontrar o contato do Núcleo do seu Estado, basta acessar o site 

SIOPS “http://siops.datasus.gov.br”, acessar o campo Instâncias de Suporte e clicar em 

Núcleos Estaduais. Link Direto: http://siops.datasus.gov.br/RelnucleosUF2.php. 

Para suporte técnico sobre CERTIFICAÇÃO DIGITAL ou dúvidas gerais sobre o SIOPS, os 

usuários poderão utilizar o serviço DISQUE SAÚDE : 

–Discar 136 ou 0800-61-1997, opção 8 e posteriormente opção 6. 

-A ligação é gratuita e pode ser originada de telefones fixos, públicos ou celulares, de 

qualquer local do país. 

Também, para dúvidas exclusivas sobre certificação Digital, existe o Correio Eletrônico 

“suporte.sistemas@datasus.gov.br”. 

 

Caso sua solicitação não seja atendida pelos suportes de Certificação Digital e de 

assuntos gerais acima, mantenha contato com a equipe do SIOPS do MS Brasília. Contatos 

disponíveis no site SIOPS “http://siops.datasus.gov.br”, campo Contatos SIOPS. 
 

 

 : Para sair do programa transmissor SIOPS NET. 

 

: Clique no botão Arq.Crítica e baixe o arquivo criticasinibidas.cml, quando 

ocorrer solicitação de inibição de crítica pelo usuário e liberação/desbloqueio da crítica pela 

http://siops.datasus.gov.br/RelnucleosUF2.php
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equipe SIOPS, e continue o processo de transmissão dos dados. As inibições de críticas 

ocorriam nas versões de sistemas anteriores a 2013 (sistemas 2012, 2011, etc.). A 

programação dos sistemas SIOPS, a partir do ano de 2013, foi feita de forma que as críticas geradas são 

derivadas exclusivamente de erro de preenchimento pelo usuário. Assim, o erro de preenchimento não se 

justifica, por exemplo, pela existência de regime de caixa na contabilização de receitas, já que foram 

adotados parâmetros confiáveis de margem de erro nas bases comparativas de dados para controle das 

críticas. Portanto, a equipe SIOPS não poderá INIBIR/DESBLOQUEAR quaisquer críticas geradas pelos 

sistemas do ano de 2013 e seguintes. Dessa forma, cabe unicamente aos usuários a responsabilidade 

pela resolução dos erros de preenchimento no sistema, tendo em vista o fato de que dados lançados em 

desconformidade com a realidade orçamentária/contábil do ente e de banco de dados da STN (Secretaria 

do Tesouro nacional), FNS(Fundo Nacional de Saúde) e outros, poderá ocasionar cálculo equivocado de 

percentual mínimo de despesas em ASPS e de gastos em saúde. 

 

Aviso:  

1. Se a pasta de instalação padrão do programa (C:\MS-SIOPS) for mantida durante a 

instalação do transmissor, o SIOPSNET colocará o arquivo baixado na pasta correta, sem a 

necessidade da intervenção do usuário.  

2. Se o Transmissor SIOPSNET for instalado fora da pasta padrão (C:\MS-SIOPS), será 

necessário o usuário indicar onde salvar o arquivo a ser baixado.  

3. O Transmissor SIOPSNET deve ter a versão 3.0.2 ou superior. Desta forma as novas 

informações serão carregadas. Se o programa de preenchimento de dados do SIOPS Municipal 

estiver aberto, feche-o e abra novamente após incorporar o arquivo criticasinibidas.cml.  

 

CAPÍTULO 11. Instalando o Sistema SIOPS 

 
Acesse o site do SIOPS na internet por meio do endereço “http://siops.datasus.gov.br/” 

e clique no link Download do item funções, localizado na parte inferior da tela. 

 

 
 

Em seguida, o sistema exibe mensagem de alerta informando as alterações da 

instalação do SIOPS. 

 

http://siops.datasus.gov.br/
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No campo Ano-Base, selecione o ano pretendido e clique em Consultar.  

 

 

 
Na tela, localize o programa Municipal com a extensão “.EXE” e clique no arquivo que 

deseja fazer “download” para o seu microcomputador.  
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Você poderá salvar o programa em sua máquina ou poderá executar diretamente a 

instalação.  

 

 

 
 

Após clicar em executar o programa inicia a instalação do sistema.  

 

 

Pode acontecer de o sistema exibir mensagem de segurança do Internet Explorer, 

solicitando a confirmação da execução do software. Neste caso, clique em Executar. 

 

A seguir é questionado se realmente você deseja instalar este programa em seu 

computador.  

 

Verifique se o programa (ano e período), que será instalado, está correto e clique em 

Sim. 
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Verifique se a versão que está sendo instalada está correta. Feche as aplicações abertas 

antes de prosseguir, para evitar conflitos durante a instalação. Em seguida, clique Avançar. 

 

 
 

 

Selecione a opção de tarefa adicional, fornecida pelo sistema, para criar um ícone na 

área de trabalho (desktop) e clique em Avançar. 

 

 
 

 

 

 

O programa está pronto para instalação. Selecione Instalar para iniciar o processo.  
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Instalando! Aguarde enquanto o programa de instalação extrai os arquivos para seu 

computador.  

 

 
 

O programa terminou a instalação. Selecione a opção para Executar o SIOPS e clique 

em concluir para finalizar o programa de instalação.  

 

 
 

Inicialização do sistema SIOPS Municipal.  
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CAPÍTULO 12. Instalando o Transmissor SIOPS NET 

 Acesse o site do SIOPS na internet por meio do endereço 

“http://siops.datasus.gov.br/” e clique no link Download do item funções, localizado na parte 

inferior da tela. Mesmo link que baixou o Sistema SIOPS Municipal. 

 
 

 

 

Na tela de download, selecione o sistema pretendido (Estadual ou Municipal) e clique no 

link: Siops NET Municipal – Versão 3.0.2. 
 

 

Em seguida, o sistema exibe mensagem de aviso de segurança para que possa salvar o 

programa no seu computador ou executar diretamente a instalação. 

 

http://siops.datasus.gov.br/
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Após clicar em Executar, o programa inicia a instalação do transmissor. 

 

 

 

Pode acontecer de o sistema exibir mensagem de segurança do Internet Explorer, 

solicitando a confirmação da execução do software. Neste caso, clique em Executar. 

 

 

 

A seguir é questionado se realmente você deseja instalar este programa em seu 

computador.  
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Verifique se o programa (Municipal ou Estadual) que será instalado está correto e clique 

em Sim. 

 

 

Verifique se a Versão que está sendo instalada está correta. Feche as aplicações abertas 

antes de prosseguir, para evitar conflitos durante a instalação. Em seguida clique Avançar. 

 

 

 

O programa sugere a pasta MS-SIOPS do menu Iniciar para criação dos ícones do 

próprio programa. Clique em Avançar. 

 

 

 

Selecione a opção de tarefa adicional, fornecida pelo sistema, para criar um ícone na 

área de trabalho (desktop) e clique em Avançar. 
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O programa está pronto para instalação. Selecione Instalar para iniciar o processo.  

 
 

 

 

Instalando! Aguarde enquanto o programa de instalação extrai os arquivos para seu 

computador.  
 

 

 

O programa termina a instalação. Selecione a opção para Executar o Transmissor e 

clique em concluir para finalizar o programa de instalação.  
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Inicialização do SIOPS NET – Transmissor: 
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